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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragad

Estado do Paraná

AVISO DE ucITAçAo

PREGAO PRESENCIAL N2 117/2012.

Regime de Compra: Menor Preço Global
Objeto: Aquisição de balas e bombons.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09h00 horas do dia 07 de dezembro de 2012, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 09hlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniäes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0. edital estará disponivel aos interessados-junto a Secretaria de Administraço na Prefeitura
do MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as l7hOOmin, de segunda a sexta-feira.

do - PR, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2012.

Normilda K
Prefeita do

'

=ntOLLi^

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paranó



SOLICITAcAO DE COMPRAS F SERVIOS

ASSISTENCIA SOCIAL

tiva:AquisiçAo de balas e bombons para serem distribuldos no Natal das Criancas do Municipio de Pato
—PR de 0 a 12 anos do idade,fazendo pàrte da programaçao natalina do Municipio.Recurso do Programa
Jo Ategria.

Valor Global Estimado:RS.14.144,00

Por Ivánir Maehler

23/11/2012
	

Carimbo:
CPF 333.718.479-87

Seattada do Assistênda Social

Secretaria: ASSISTENCIA SOCIAL 	 OrgAo:

Dotaçao:

Data 23/11I2012
Carimbo:

FINANCEIRO	 fl Possui 	 fl Nflo Possui

Carimbo:

Assinatura:_____________________________
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PREGAO DO PROGRAMA CULTIVANDO ALEGRIIA

Processo Licitato}1]
FoIhEin	 03 -

[	 Pate Bragado - PR



PREGAO DO PROGRAMA CULTIVANDO ALEGRIA
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de novembro de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita do MunicIpio

ExcelentIssima Senhora:

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de
doces (balas e bombons) para distribuição durante o roteiro de Programação Natalina, sendo que
o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orçamentárias:

02.010 - Secretaria Municipal de assisténcia Social
0824315006.007— MOnutençäo do Prograrna Cultivondo Alegria
3.3 .90.32.04 - 4068 - Material para Distribuiçao Gratuita - Programa de Assistência Social - Fonte
01505

Cordialmente

JOQLtBERNODARl
Secr rio Municipal de Finanças

[Rcesso Licitatório
Foiha no	 o,e

Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 23 de novembro de 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria de Assistência Social

Senhora Secretária:

Em vista da solicitaçào desta Secretaria para aquisiçâo de balas mastigáveis e bombom de
chocolate, para serem distribuIdas as crianças e comunidade em geral, durante o cumprimento do
roteiro da Programaçào Natalina / 2012, vimos comunicar que de conformidade com as informaçäes
da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prdsseguimento através da Comissão Permanente de Licitaçâo, de abertura de processo licitatorio
na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de acordo com o
disposto na Iegislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Processo LicitatOrio
IFolha no_______________
[	 Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAçAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 117/2012

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçOES
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL
TIPO: MENOR PREO POR LOTE

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as 09h10min do dia 07/12/2012, nas dependências da Sala de ReuniOes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentaçäo de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n. 2 117/2012, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislaçâo
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário para protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin, do dia 0711212012, junto 00 setor
de protocolos do Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro nâo mais serão admitidos novos proponentes, nem
tao pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação
1.10 objeto da presente licitação é a aquisição de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para
serem distribuldas as crianças e comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da
Programação Natalina / 2012, conforme relacionado no Termo de referenda, anexo deste Edital.
1.2. E de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da comunicaçâo, o prazo em que a licitante
vencedora deverá contratar o objeto licitado, sob pena de perda do direito correspondente, sem
prejuIzo da aplicação de penalidades previstas em lei.
1.3 0 MunicIpio reserva-se ainda, o direito de rescindir o Contrato através de simples comunicação
ao Contratado caso haja interrupçâo, sem motivo justificado, ou atraso na entrega dos
alimentos/materiais, durante a vigência do Contrato.
1.4 A licitante vencedora deverá entregar o objeto desta Licitação, em ate 02 (dois) dias após a
solicitação do órgão competente;
1.5 Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que väo entregar, fazendo constar na
Proposta de Preços a ser apresentada na hora da abertura da licitação.
1.6 0 produto a ser entregue nào poderá ter vatidade inferior a 06 meses. Na entrega dos produtos,
os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.

I Pro cessa LiciftO}i]
2. DOS ANEXOS	 I Folha no_(lb
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 	 Pato Bragado- PR
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes i e 2,

diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão;
Anew II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ac Credenciamento;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo III - Modelo de Declaraço de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
fl. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçâo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7 2 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - DecIaraço de inexisténcia de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei cornplementar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderão participar desta Iicitaçâo, empresas que estejam regularrnente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuaçào sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralrnente as condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaçào direta ou indireta nesta Iicitação de:
a) pessoa fIsica;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçoes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaçao;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Adrninistração PUblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar corn a Administração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Páblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 07 de dezembro de
2012, as 09h10min, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no prirneiro dia ütil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepçâo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Docurnentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos no subitern 4.1 deste Edital, näo sendo admitido atraso, rnesmo involuntário,
considerando-se corno horário de entrega o constante do protocolo.

4.1.1 Após ser declarada aberta a sessäo, nào será aceita a apresentaçào de quaisquer envelope
e /ou documentos, a não ser os que estho dentro dos envelopes ou em màos dos
representantes presentes, ate o mornento de declaraçào de abertura da Sessäo;
4.1.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de Iicitaçäo, deverão ser
ernitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão PUblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus repre	 tantLs-	-
ProcesjdTj ô tório
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.2	 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a
ser apresentada bra de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaçâo das proponentes
para a etapa de apresentaço de lances verbais;

	

4.3.5	 Realização da etapa de apresentaçäo de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificação das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçâo da Documentaçào de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebirnento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaço do objeto da licitaçäo a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCuMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e docurnentos de habilitaçäo exigidos neste Edital deverâo ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçäes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!ciTAçOEs
PREGAQ, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 11712012
DATA DEARER TURA: .................- HORARIO: 09hlOmin
ENVELOPE N. 9 01 - "P R 0 P OS TA"

PREFEITURA DO MuNIçIPIo DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LicrrAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 11712012
DATA DEABERTURA: .................- HORARIO: 09hlOmin
ENVELOPE N. 9 02- "D 0 C U M EN TA CA o"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o rnodelo constante no Anexo deste
Edital, e deverã:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressäes técnicas de uso corrente, näo contendo rasuras, ernendas, borröes ou
entrelinhas, que dificultern sua analise;
6.2. Conter razâo social, endereço, CNPJ e inscriçâo estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletronico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificaçâo do nUmero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição cornpleta, detaihada e precisa do objeto da licitaçâo, a man-a tin moc.ç90 e
estar em conforrnidade corn as especificaçôes mInimas contidas neste 	 aJcesso Licita,tr10 I

Foiha nO
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.6 Conter indicaçào do valor em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais do valor
unitário de cada item, valor global do Item, valor global da proposta apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Prego, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessào
püblica do Prego.
6.8. No preço deverão estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o
fornecirnento do objeto da presente licitação.
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente irnplica na aceitaçào:

6.9.1 Do prazo de pagarnento e das demais condiçöes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo habit, a Declaração de que cumpre Todos Os Réquisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 Os valores contratados poderão ser reequilibrados (aumentados e/ou diminuldos) de
conformidade corn os indices oficiais divulgados, mediante Requerimento da empresa Contratada e
assinatura de Termo Aditivo.
7.2 0 preço deve incluir, alérn do Iucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitaçäo, sejarn elas diretas ou
indiretas.
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior ao consignado no item
7.4 deste Edital.
7.4 Somente sèrão ace!tas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 14.144,00 (catorze mu, cento e quarenta e quatro reais).

8— DA PARTIcIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno Porte nas
situaçôes em que as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo terrno iniciat correspondera ao momento em
que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Administraço PUblica, para a regularizaçäo da documentaçâo, pagamento ou parcelamento
do débito, e ernissão de eventuais certidôes negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A nâo-regularização da documentaço, no prazo previsto na alinea anterior, irnplicará
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sançâes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as proponentes
rernanescentes, na ordem de classificaço, para a assinatura do FL
licitação.	 144

Folhan°
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na prOpria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente a sessâo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dais) dias üteis,
mediante a envio de proposta escrita, sob pena de renUncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complementar n. 9 123/2006, deverào as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidâo Simplificada da Junta Comercial, Declaraçâo de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçâo das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatOrio (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.10 Contrato a ser assinado cam a empresa vencedora, terá vigéncia por um perlodo de 03 (três)
meses, contados a partir da assinatura do mesmo.
9.2 Os produtos deverão ser entregues em ate 02 (dois) dias, após a solicitação formalizada pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, junto ao local indicado por esta.

10. DAS cONDlçOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10.10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a referida entrega do objeto, mediante
apresentação da ordem assinada pela Nutricionista do MunicIpio, e mediante apresentaçâo dos
documentos de cobrança, que somente serão processados após liberaço do órgão competente.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao do produto, nümero da licitaçâo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente com o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia pot Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos socials instituldos por lei;

10.6 As retençães do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverào ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serâo retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior soluçâo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serâo utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Ootação orçamentária:	 _______
02.010 - Secretaria Municipal de assisténcia Social 	 I Processo LicjtatOt)
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0824315006.007 - Manutençüo do Pro grama Cultivando Ale gria
3.3 .90.32.04 - 4068 - Material para Distribuiçäo Gratuita - Programa de Assistência Social - Forite
01505

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N. Q 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaço para esta Licitaçäo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quals sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitação deverào ser apresentados em original, cópia

autenticada par tabelião de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cOpia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou par membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessâo de abertura deste Pregâo.

11.2 Os documentos deverâo ser entregues, preterencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a tim de permitir celeridade na sua conterência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certiticado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, näo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos as documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade par açäes, acompanhado de
documento de eleiçäo de seus administradores.

11.5.2 Cedula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes dacumentos:
11.6.1 Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas iurIdicas do Ministéria da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Segura Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emit ido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prava de regularidade para cam a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo de Certidãa

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais
e DIvida Ativa da Unio.

11.6.5 Prova de Regularidade para cam a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para cam a Fazenda Municipal (Certidão quanta a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da praponente.

11.6.7 Certida Negativa de DébitosTrabalhistas (www.tst.us.br	
Gesso L;c(tatorjo

Foiha nc',
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11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.
11.7.1 Considera-se certidâo positiva corn efeitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Nâo vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo no
constar da lei ou nos próprios documentos, serâo considerados válidos os documentos
emitidos no perlodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessâo do Pregão.

11.9 Para fins de comprovaço da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa juridica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2011.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1 Declaraçäo do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiço

Federal, conforme modelo anexo;
11.10.2 Declaração de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a

Administração, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaração de ldoneidade, conforrne rnodelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislaç5o disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbuto deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
08hoominh as 12hoorninh e das 13h3ominh as 17hoorninh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia átil, a contar do protocolo do requerimento, passan78to IruLeInu., j..iiflmente

WSSO LICitatortocorn aqueles, os autos do procedurnento.
n°_

 Brandn. P \
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12.5 As questôes formuladas que forem de interesse geral, bern como as respostas, sero
divulgadas para todos Os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanta a
identificaç5o da empresa consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPLJGNAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificaçâo(oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, 0

acolhirnento do pedido de providéncias ou de irnpugnação exige, além da(s) alteracão(Oes)
decorrente(s), designaço de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14—DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarao ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o modelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelopes e luntamente corn
cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intenção de interpor recurso administrativo ao

final da sesso páblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e
motivadarnente sabre a intenção de faze-la;

14.1.1.4 assinar a ata da sessâo;
14.1.1.5 prestar todos as esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos as dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sOcio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acornpanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro comercial, devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçôes ern decorrencia de
tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuraçâo, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretarnente vinculado a correspondente
natureza juridica, corn poderes especIficos para representar o licitante erntodas as
eta pas do Pregäo.

14.2 A no apresentaço do Termo de Credenciarnento citado no subitern 14.1 nào será rnotivo
para desclassificação ou inabilitaçào da proponente, mas imPef1ve—-tePFe6eaxansase
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manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessâo, para as etapas de
apresentaçâo de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Seri admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) Unica proponente.
14.5 A ausência da documentaçao referida no subitem 14.1, seus subitens, CU a sua apresentação

em desconformidade corn as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentaçäo de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer mornento da sessâo, importará a imediata exclusâo
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será rnantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciarnento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apolo e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAcA0 DE CLIMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçâo, que deverá ser a p resentada fora dos envelopes.
15.1.1 A auséncia da referida declaraçào, OU a sua apresentaçâo em desconformidade com a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope serã devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 9 2 (Docurnentos de Habilitacâo).
15.2.1 A ausência de identificaçäo na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nao constitui motivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 9 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
docurnentaçao de habilitação.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçâo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sern analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessâo.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Seri desclassificada a Proposta de Preços que: 	

F̂olh

acesso Licitat&jBra
16.4.1 Nào cumprir o disposto nos Item 6  seus subitens deste Edit
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16.4.2 Oferecer vantagern no prevista neste Edital, inclusive financiarnentos subsidiados ou a
fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exciusivarnente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório Cu de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço maxima admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará a Pregoeiro a classificaçâo provisória das mesmas, em ordern
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaço de lances verbais o autor da
proposta corn o rnenor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no rnáxirno, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado.

16.7 Se nâo houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitern anterior,
poderào os autores das 03 (três) rnelhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) cu mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçâo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma (mica proposta válida, a Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliaçâo das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçoes do mercado, cu pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuIzos a Administraçao.

18 - DA CLASSIFICAcAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçao de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaço das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordern crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificação, 0 Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 Ultimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada ern prirneiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na cornparaçâo do preço obtido corn os preços

atuais praticados no mercado ou corn as preços ofertados em licitaçôes anteriores,
sendo que as informaçöes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstraçäo da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçöes sobre os custos,
inclusive corn apresentaçâo de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Ern caso de não apresentaçãa ou de insuficiència das informaçôes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, deve: PdIc 	 O .ereme

cjt	
e

rocesso I,.iatOrio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47,LgQ.t1
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

despacho fundamentado, que set-6 anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERIFIcAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificaçâo de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçao de
habilitaçäo da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatOrios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçao da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentaçâo exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaço de documentos cam prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatorios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidöes;
19.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentaç5o de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
a sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponeAte declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

deciso ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razôes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junta ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serâo intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisães, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgarnento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o ulgamento do recurso;
Folha n°____________

j
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19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de
aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçào e a
homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadencia do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçâo a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitaçâo da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaçâo da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um ünico momento
ou, ainda, se os trabalhos nào puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que não possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessäo
em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspenso dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatOrios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão páblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisào, procederá a
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a homologaçâo do resultado do Pregào;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma Unica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçâo por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cOpia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente regitrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
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autenticada de Contrato Social au de outro iristrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos
para assinar a Contrato.

20.4 Como condiçäo para assinatura do Contrato, a adjudicatário deverá manter as rnesmas
condiçäes de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar a instrurnento

equivalente, dentro do prazo estabelecida pela Administração, caracteriza a descurnprirnento
total da abrigaçâo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçöes que, eventualmente, não farern contempladas pelo contrato, regular-se-äo pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivarnente, as princIpios da Teoria Gera[ dos
Contratos e as disposiçöes de direito privado, na forma do artigo 54, cornbinado corn o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.

20.7 Ressalvados rnotivos de força maior e/au casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
propanente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Adrninistração a canvocar a
próxima proponente, na ordern de classificaçâo, para assinar nova Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pata Bragado - PR, poderá, quando a convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçôes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern coma, deixar de curnprir com qualquer das disposiçôes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ardem de classificaçào, para faz6-lo ern igual
prazo e nas rnesrnas condiçâes propostas pela prirneiro classificado, inclusive quanto ao preça,
ou revogar a licitação, sem prejuIzo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaço deverá ser realizada canforme previsto no item 9 deste

editab.

22- DA ALTERAçAO CONTRATUAL
22.1 Será perrnitida a abteraçâo contratual para restabelecer a relaçâo que as partes pactuaram

entre as encargas do fornecedor e a retribuição da Administraçao Püblica para a justa
remuneraçào do fornecirnento, objetivando a rnanutençào do equitIbrio econOrnico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou
irnpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato
do prIncipe, configurando ábea econômica extraordinária e extracantratual, devidamente
comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relaçäo que as partes pactuaram

inicialrnente deverão ser demonstrados par rneio do preenchirnento de Planilha de
Decomposiçâo de Preças.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e a cantraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn par centa) sabre a valor máxi

na hipOtese declaraçãa de inabibitaçäo.

71 Pato^Br—aaado . PR
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23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumpnimento de obrigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensâo
temporária do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo rnesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuizo das demais cominaçâes
legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar corn a Administração Püblica e pessoas juridicas
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da puniço ou ate que seja
promovida a reabilitaçâo perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execuço do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de rnodo inidoneo durante qualquer fase do processo
licitatOrio;
23.1.4.5	 Fizer declaraço falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Administraço PUblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançôes previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sançãd de impedimento de licitar e contratar com a Administração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverao ser recoihidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificaçâo, podendo a autoridade cornpetente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçAO E/OLJ ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataço poderá revogar a licitação em face de

razöes de interesse pOblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegatidade, de ofIcio
Cu por provocação de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaç5o do procedimento licitatOrio induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes no terâo direito a indenizaçâo em decorrencia da anulaço do

procedimento licitatOrio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprimento do Contrato.

24.3 A comunicaço da anulaçäo ou da revogação do procedimento licitatório, deveráser feita
pessoalmente, ou por correspondencia com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicação

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulaço, por duas vezes

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47j/PbQ&flj
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consecutivas, considerando-se revogado Cu anulado o procedimento licitatOrio a
contar da ültirna publicação.

25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execução deste Pregäo que não possarn ser dirimidas

administrativarnente serâo processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Proceséc LiöifãtOrio
Foiha no	 3i

Pato Bragado - PR
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TERMO DE REFERENCIA
PREGAO PRESENCIAL N.9 117/2012

DoObjeto:
1.1 Aquisiçâo de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para serem distribuidas as crianças e
comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da Programaçâo Natalina / 2012, nas
quantidades e qualidades abaixo relacionadas:

Item	 Quantidade	 Descrição
01	 1600	 Caixas de bombom de chocolate recheados, corn 400 grarnas, de ôtima

qualidade.
02	 100	 Quilos de bombom de chocolate recheado
03	 100	 Quilos de balas mastigâveis.

1.2. E de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da comunicaço, o prazo em que a licitante vencedora
deverá contratar o objeto licitado, sob pena de perda do direito correspondente, sem prejuizo da
aplicaço de penalidades previstas em lei.
1.3 0 Municpio reserva-se ainda, o direito de rescindir o Contrato através de simples comunicação ao
Contratado caso haja interrupção, sem motivojustificado, ou atraso na entrega dos alimentos/materiais,
durante a vigência do Contrato.
1.405 produtos deverão ser entregues em ate 02 (dois) dias, após a solicitaçäo;
1.5 Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e padrOes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
1.6 Todos os prdutos cotados deverão ser de primeira qualidade.

Processo

Folhan°
Pato BragadO-
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 2 ....../2012

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 • inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) socios,
Sr	 CPF/MF

residente na 	 n2	 • Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrumento de mandato, norneia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

_ _____________, Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quern
confere(rn) arnplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar os atos necessários
corn relaçâo a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n 2 , usando dos
recursos, intetpô-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçôes, confessar, transigir,
desistir, firrnar cornprornissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern
especial, para esta licitaçâo.

	

de	 de 2012.

(Nome e assinatura)

EOlh Pato IS37aga
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n g 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 , emitido pela SSP/, e do OF n. 9 ________, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregäo acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Represeritante Legal Processo Liçjtat
RG/CPF	 Lolha
Funçào	 Pato Bragado . PR
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ANEW Ill

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregào Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a)

portador(a) do docurnento de identidade RG n. 2 ______, ernitido pela SSP/____ e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressào da verdade, firmarnos o presente.

,_de 	 de 2012.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal

	

RG/CPF

	=hano
=t6rioFunço 
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ANEXO IV

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARAçAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITLJICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ fl. 2	. por
intermédib de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 _________ DECLARA,
sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n P 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situaçao regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituiçâo Federal, ou seja, não mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de

Nome completo e Assinatura do Representante
	

Processo Licitatorjcy
RG/CPF
	

Folha no	 (129
Função
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2012

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

	

A empresa	 , inscrita no
CNPJ n 9 . 	 por intermédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.) 	 portador(a) da Carteira de
Identidade n9.  e do CPF n 9. . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sançOes administrativas cabIveis e sob as penas da
lei, • que esta empresa, na presente data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complernentar n Q . 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n Q . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exclulda das vedaçöes constantes do parágrafo 42 do
artigo 32 da Lei Complementar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

de 	 de 2012.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condiçäo da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas ernpresas que pretenderern se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complernentar n9.
1232006/	

.
[Folh:anOQ

S:agadorioj
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr

Pregâo Presencial fl. Q ....../2012.

Declaração de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de identidade RG
n. 2  ernitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, ern qualquer de
suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmarnos o presente.

 de 	 de 2012.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

E OUZO=gad.IR
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ANEXO VI- PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefane, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de
	

de 2012.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial fl.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de ........................, nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade Pregão fl.P

117/2012, conforme relacionado abaixo:

Item Quant. Medida	 Descriçâo dos produtos	 Valor	 Valor
Unitário	 Global do

Item	 Item

R$ ........valor global da proposta.

0 prazo de validade da proposta de preços é de
	

(	 ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos Os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitaçâo, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçâo, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realizaçào dos trabalhos.

Atericiosamente,

	

Nome e assinatura da Proponente.	
Pro cesso LicFtatOTil
Folhan°_30

Pato Bragado - PR
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL Nfl ....../2012

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
................................................, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçöes

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado, Estado do Paraná pessoa juridica de
direito pibIico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo

CONTRATADA'	 ..................................................................., pessoa juridica de direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 2	.............................................,	 estabelecida	 na

...............................................................................CEP ..................................neste ato
representada por seu ..............................., Senhor ...............................................portador da Cédula
de Identidade n 9 ......................... e do CPF/MF n 2 ...................................., residente e domiciliado na

..............CEP ....................., acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
Nfl 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e legisIaço pertinente,
Licitaçâo modalidade PREGAO PRESENCIAI. N. ....../2012 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçäes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para serem distribuidas as crianças e
comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da Programação Natalina / 2012, nas
quantidades e qualidades abaixo relacionadas:

Item	 Quantidade	 Descrição	 Valor Unitário	 Valor Global
01	 1600	 Caixas de bombom de chocolate

recheados, com 400 gramas, de ótima
qualidade.

02	 100	 Quilos de bombom de chocolate recheado
03	 100	 Quilos de balas mastigáveis.

a) Os produtos deverão ser entregues em ate 02 (dais) dias, após a solicitação;
b) Os produtos a serem (em) fornecida(s) deverá (ào) obedecer as normas e padroes da ABNT e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina a Código de Defesa do Consumidor;

c) Todos as produtos cotados deveräo ser de primeira qualidade.

Processo LicitatOrio

Folha n°	 TB 1
Pato Braga do - PR
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicaveis e Fiscalizaçao
Para eteitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 117/2012, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos e condiçôes em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

Cláusula terceira - Do preço, condiçOes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ ..........0 pagamento será efetuado em
ate 30 (trinta) dias após a referida entrega das mercadorias, mediante apresentação da ordem
assinada pela Nutricionista do Municipio, e mediante apresentaço dos documentos de cobrança,
que somente seräo processados após liberaçäo do órgão competente. Os valores contratados,
poderâo ajustados (aurnentados e/ou diminuIdos) de conformidade corn os indices oficiais
divulgados, rnediante assinatura de Termo Aditivo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçâo dos itens, nümero da licitaçäo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nUmero
do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaçäo e na proposta de preços, não se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaçäo do pagarnento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situacâo regular da Ern p resa no
curnprirnento dos encargos socials instituidos por lei;

e) 0 pagamerito poderá efetuado via transferència Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da rnesrna.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 03 (tres) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste
contrata deverá ser disponibilizado diariarnente ao Contratante, conforme necessidade de
abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros
disponIveis nas seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.010 - Secretaria Municipal de assisténcia Social
0824315006.007 - Manutençäo do Pro grama Cultivando Ale gria
3.3.90.32.04 —4068 - Material paw Distribuiçao Gratuita - Programa de Assisténcia Social - Fonte
01505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçaes avençadas, e
da CONTRATADA perceber a valor ajustado na forma e no prazo convenciona4s2. 	 - -

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento
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Sero consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açâo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com o
cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçào a data prevista
para a execução dos servicos, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento)
do valor contratual quando por açào, omissâo ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigaçôes contratuais; d) suspensâo do direito de participar em licitaçOes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em coso de
rescisöo odministrativa previsto no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicével
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçâes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçoes subseqUentes, e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio etetrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma serà considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes, e dos principios gerais de
direito.

Clãusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questoes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em

rroceO LQatório
Foihade 2012.	

Pate Bra9adp . PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pate Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

MLJNICIPIO DE PAlO BRAGADO - CONTRATANTE

.........- CONTRATADO

Testemunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

I Process LicitatOrio
JFolha°_
L_ Pato Bragado . PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Esta1flo Paraná

•RECER JIJ•RIDICO MUNICIPAL

IProcesso Licitatório, Modalidade Pregao Presencial 11.0 117/2012

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregäo e de
Contrato os quais tern corno fmalidade a aquisicão de balas
rnastigãveis e bomborn de chocolate, para serern distribuldas as
crianças e comunidade em geral, durante o cumprimento do roteiro da
programação natalina/2012, conforme relacionado no Termo de
Referéncia, anexo a este Edital.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especificaçôes do objeto da presente licitação, descrição dos produtos, vigéncia da
contratação e estimativa de preps (conforrne orçamentos anexos a este procedimento),
bern corno a inforrnação referente a dotação orçamentária para a contrataçào em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do
Contrato para análisejurIdico-forrnal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURI]MCO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão, do Contrato e demais
documentos que acompanham, opinamos que as mesrnas atendem aos requisitos
constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2002, regularnentada pelo Decreto n.°
3.555/2000, encontrando-se aptas para serern executadas.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que
comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 23 de novt4ibro de,2JJ12.

Marlize D57n&2

OAB/PR 4]
Procuradora M

Folt 05
ragado.pR
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Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do seguinte
Processo hcitatório:

Modalidade:

N.°

Obi

Data deAbertura:: O'4 1 0LI A

Hora:: OS'. c

ldentificaçao

Razäo Social:

Endereço:

Cidade: -

CNPJ n°:_____

Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Pessoa para contato:

Email: ________

Pato Bragado - PR, em

ce 
AssiniI&	 riquerente
	

CPFIRG

[Processo LicitatóriO 1

Folhafl°____________ I
Pato BragadO PR	 j



Razao 5

Endereç

Cidade:

CNPJ n'

LI
0a
CPFIRG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LlclTAcAo

A empresa abaixo identificada requereu junta a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do seguinte
Processo licitatório:

N.°

Objeto::

Data de Abertura::

Hora::

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento ObdgatOdo)

Pessoa pare contato:

Email:

Palo Bragado - PR, er?Jjj..LJ1.

(irocesso ycjtatoF1J
CT

Pato Bragado - PR -j
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REQIJERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do seguinte
Processo licitatório:

I

bbjeto:: (ILjLC&LeOO üQ	 iXr? bpn
N.°

Data deAbertura::

liora::	 OV)O'i11i41.

Identificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatoho)

Razao Social: flryioiicocc&ub i&i1-ruQi'Z l'a
Ehdereço: .*?tLQ	 2kc&o2ndo yi '

Cidade: _-itQat; 12$&3OO.G -14ó

CNPJn°: 1085?1.P)GO1 0c0Ac72
Telefone:	 S-302&02- ITh%
Pessoa para contato: 

Email:	 eo-rv

Pato Bragado - PR, em

Dcwta{i be't L.
Assinatura 

04M.S28.Obi- SI
CPFIRG

1es9itatorio
(Foihanc'

to

Pa	

ra
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE UCITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do seguinte
Processo licitatório:

Modalidade:

N.° AhIAL

Objeto: JS\. t[J
	

U

Data de Abertura:

Hora:: cR'. I/C

Identificaçao daempresa

Razão Social:

Endereço: 4
Cidade: '-f6
ONPJnO:

Telefone:

Pessoa para contato:

Email:

(Preenchimento ObrigalOrio)

ark

Palo Bragado - PR, emiZL//2

421IJfln n
Assinatura do redbrenle
	

CPF/RG

I ProcessoJj1qitatoriJ
I Foiha n°_ Br_151
[	 Paro agado - PR



MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rua Guaira, no 2694, Sala 02, Centro

MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná
CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial fl. 0 117/2012

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF
sob no 10.851.860/0001-92, corn sede a_ Rua Guaira, no 2694, Sala 02, Centro,
neste ato representada pela(s) sOcios, Serthora Marguit Simone Seibert, RG 8.182.776-
1, CPF no 044.338.089-97 residente na Rua Apucarana, no 2937, Loteamento
FlorianOpolis, Cidade de Pato Bragado - PR, pelo presente instrumento de rnandato,
norneia e constitui, seu(s) Procurador(s) a Senhora Marguit Simone Seibert, RU
8.182.776-1, CPF no 044.338.089-97, residente na Cidade de Pato Bragado, Estado
do Paranã, a quem confere(rn) amplos poderes para junto ao Muriicipio de Pato
Bragado, praticar os atos necessarios corn relaçao a licitaçao na modalidade de Pregao
Presencial sob no 117/2012, usando dos recursos, interpo-los, apresentar lances,
negociar precos e demais condiçOes, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitacao, obtendo ainda, substabelecer esta
em outrem, corn ou sem reservas de iguais poderes, darido tudo por born, firme e
valioso, e ern especial, para esta licitaçao.

Pato Bragado - PR, em 04 de dezernbro de 2012.

Ste 'M eibert
RU 8.182.77'o-1

CPF no 044.338.089-97
SOcia Proprietãria

10.851 .860/0001
MARGUr StMOHE SEIBERT

E CIA LTD

t

Sala 02 - Centro
ragado -Parart
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ragado . PR



MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rua Guaira, n° 2694, Sala 02, Centro

Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranã
CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencia.1 n.° 117/2012.

DECLARACAODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA
- ME, inscrita no CNPJ n.° 10.851.860/0001-92, por intermedio de seu
representante legal, a Sr.(a) Marguit Simone Seibert, portador(a) do documento de
identidade RG 8.182.776-1, CPF n° 044.338.089-97, DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 40, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçao exigidos no Edital do Pregao acima rnencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2012.

Marit S
RO 8.182.776-1

CPF n° 044.338.089-97
Socia Proprietária

Ti o.sM .86010001

tflRGUtI StMOHE SEBERI

sala 02 -
Rua Gua^fa 3t flcagS°

FSSZtjeit;
Foiha ,	 1I
- Pato Brado.



MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rua Guaira, no 2694, Sala 02, Centro

Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná
CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 117/2012

DECLARACAO DE OUE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA 00 EMPRESA DE
PEOUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
10.851.860/0001-92, por intermédio de seu representante legal, a Sr.(a) Marguit
Simone Seibert, portador(a) do documento de identidade RG 8.182.776-1, CPF if
044.338.089-97. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sançães
administrativas cabIveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 30 da Lei Complementar n°.
123, de 14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30
da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedaçoes constantes do
paragrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de
2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2012.

thoiin ik y.
Mar 	 Simghe Sçibert

RG 8.182.776-1
CPF no 044.338.089-97

SOcia Proprietária

ITO.851 .86OIOoof9j
MARGUIT SIMONE SEIBERT

E CIA LTDA

sl fl -	 0

1______Pato Bragedo . PR
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AØCCa Rernp A Mel. C*i Rratn - PR

MINISTtRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMER çI0 EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

JUNTA COMERCIAI. DO PARANA

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 001/ 001
Certificamos quo as informaçoes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua oxpedlcao.
Nome Empresarlal
MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA ME
Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Nümero de Idontificaçao do Registro do 	 CNPJ	 Data do Arquivarnento do	 Data do Iniclo• Emprosas - NIRE (Sode)	 Ato Constitutivo	 do Atividado
41 2 06484544	 10.851.860/0001-92	 2210512009	 2210512009

• Endereço Comploto (Logradouro, N O e Complemonto, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA GUAIRA, 2694-SALA 02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS, FLORES NATURAlS E ARTIFICIAIS, VASOS PARA PLANTAS, COMERCIO
VAREJISTA DE PERFUMARIA E COSMETICOS, COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS, ARTIGOS DE DECORAcAO,
BRINQUEDOS EM GERAL, BALAS, DOCES, BOMBONS, BEBIDAS NAO CONSUMIDAS NO LOCAL, ARTIGOS DE LIVRARIA,
ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E MALAS, COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS EM GERAL,
COMERCIO DE ELETR000MESTICOS, VENDA DE CELULARES, MANUTENcAO E REPARAAO OE COMPUTADORES.
Capital: R$	 30.000,00	

Microerupresa ou	 Prazo do Duraçao(TRINTA MIL REAlS)	 Empresa de Pequono Porte
(Lei n° 12312006)

IndeterminadoCapital lntogralizado: R$	 30.000,00	 Microompresa(TRINTA MU. REAlS)

Sócios/Participaçao no Capital/Especie do Sócio/Administrador/Termlno do Mandato
NomeICPF ou CNPJ 	 Particlpacao no ca pital (R$) Especle do Soclo

MARGUIT SIMONE SEIBERT	 29.700,00 SOCIO
044.338.089.97

OEISE CRISTINA ORUXEL	 300,00 SOCIO
045.807.239-70

Ultimo Arquivamento
Data: 1310412011	 N6mero: 20112467911
Ate: ALTERAcAO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAcAQ DE CONTRATO/ESTATtJTO

	

121579924-I	
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, 28 de agosto de 2012
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Términodo
Administrador	 Mandato
Adminlstrador	 XXXXXXXXXX

x=Xn

Situaçao
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXX)O(XX)0000000(x

SEBASTIAO MOnA
SECRETARIO GERAL



SELO 0€
AUTENTICIDADE

APOSTO NA
ULTIMA POUIA

TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL D\ 	 EDO(
MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTiit HE 	 -

CNPJ/MF N.° 10.851.8601000I-92
NIRE 412.0648454-6

Folha I de 4

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARGUIT SIMONE SEIBERT, brasileira, solteira, natural de Marechal Cãndido
Rondon-PR, nascida em 22/02/1985, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n2
044.338.089-97, portadora da carteira de identidade RG n o . 6.182.776-1 SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Apucarana, 2937, Loteamento FlorianOpolis, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000,

2)DEISE CRISTINA BRUXEL, brasileira, solteira, natural de Mareclial Candido Rondon-
PR, nascida em 18/01/1984, farmacêutica, inscrita no CPF/MF sob n 2 045.807.239-70,
portadora da carteira de identidade RG n°. 5.072.352-6 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Florianopolis, 390, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

(inicas sodas componentes da sociedade empresária limitada que gira nests praça sob
o nome de MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA ME, com•.sede na Rua Guairá,
2694, Sala 02, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e insdrita no CNPJ/MF sob nQ
10.851.860/0001-92, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0646454-6
em 22/05/2009; resolvem alterar o contrato social mediante as condiçOes estabelecidas
nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE sôcio: Ingressa na sociedade ALESSANDRO
SEELENT, brasileira, natural de Marechal Candido Rondon-PR, solteiro, nascido em 24/1111982,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°006. 380.639-81, portador da carteira de identidade civil n°
7.521.252-6/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Apucarana, 2937, Loteamento FlorianOpolis, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 sócio ingressante declare conhecer a situaçâo econOmica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigacOes decorrentes do presente instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA E INGRESSO DE sOcios: Retira-se da sociedade a sOda
DEISE CRISTINA BRUXEL, acima qualificada, cedendo e transferindo, corn 0 consentimento dos outros
sOcios, as 300 (trezentos) quotas integralizadas e no valor de R$1,00(Um real) cada uma, perfazendo
o valor nominal de R$ 300,00 (trezentos reais ) a ingressante ALESSANDRO SEELENT, acima
qualificado, dando plena quitaçao das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em virtude das modificacOes havidas, o
capital social dividido em 30.000 (Trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, perfazendo
o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reels), inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim
dividido entre os sOcios:

CLAUSULA QUINTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade passará a ter por objeto a exploraçäo no ramo
de: Comercio varejista de plantas e flores naturals, Comercio varejista de plantas, fores e frutos artificiais
pare omamentação, Comercio Varejista de artigos pare bebé, Comercio Varejista de artigos para festa,
Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de
suvenires, bijuterias e artesanatos, Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos Comercio
varejista de doces, bales, bombons, Comercio varejista de bebidas, Comercio varejista de livros,
Comercio varejista de artigos de viagem, Comercio varejista de artigos do vestuario e acessOrios,
Comercio varejista especializado de eletrodomOsticos e equipamentos de audio e video, Comercio
varejista especializado de equipamentos de telefonia-.e.spmunicacâo, Reparacão e manutençâo de
computadores e de equipamentos perifericos 	 çJØ?iiSagismo e Comercio varejista de artigos
esportivos.
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TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA 5Q1ED4DE:
MARGUITSIMONESEIBERTE CIA LTOAME

CNPJ!MF N.° 10.851.86010001-92
NIRE 412.0648454-6

Folha2de 4

CLAUSUAL SEXTA -'DA CONSOLIDA(;AO DO CONTRATO: Resolvem por este instrurnento de

trabalho, Os socios consolldar a contrato social, tornando assim sern efeito a partir desta data, as
clausulas e condiçOes contidas no contrato prirnitivo e suas alteraçOes, passa a ter a seguinte redacâo.

CONSOLIDAcAO
MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA ME

CNPJIMF: 10.851.860/0001-92	 1
NIRE: 412.0648454-6

1)ALESSANDRO SEELENT, brasileiro, solteiro, natural de Marechal Candido Rondon-
PR, nascido em 24/11/1982, cornerciante, inscrito no CPF/MF sob n 2 006.380.639-81,
portador da carteira de identidade RO n o. 7.521.252-6 SSP-PR, residente e domiciliado
na Rua Apucarana, 2937, Lotearnento FlorianOpolis, Palo Bragado-PR, 'CEP: 85948-
000,

2) MARGUIT SIMONE SEIBERT, brasileira, solteira, natural de Marechal Candido
Rondon-PR, nascida em 22/02/1985, cornerciante, inscrita no CPF/MF sob n
044.338.089-97, portadora da carteira de identidade RG n°L 8.182.776-1 SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Apucarana, 2937, LotearnentO Florianopolis, Pato
Bragado-PR, CEP: 85948-000,

Tern constituida entre si uma Sociedade Empresária Limitada qua gira sob o norne de
MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA ME, corn sede na Rua Guairá, 2694, Sala
02, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ
l0.851.860/0001-92, registrada na Junta Cornercial do Paranâ sob n° 412.0648454-6
em 22/05/2009, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do COdigo Civil, instituldo pela Lei
n,°10,406. de 10 de janeiro de 2002; pelas dernais disposiçOes legais aplicAveis a
espécie e pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o norne
empresarial de MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA ME e tem sede e domicllio na Rua Guairá,
2694, Sala 02, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a qualguer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia no pals ou no exterior, mediante alteração contratual
assinada por todos Os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DU RAcAO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 22/05/2009 em seu prazo de duracão é par tempo indeterrninado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern por objeto a exploração no rarno de:
Cornercio varejista de plantas e fibres naturals, Cornêrcio varejista de plantas, fores e frutos artificlais
para ornarnentacão, Cornercio Varejista de artigos pars bebe, Cornércia Varejista de artigos para festa,
Cornércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Cornercia varejista de
suvenires, bijuterias e artesanatos, Cornercia varejista de brinquedos e artigos recreativos Comercio
varejista de doces, balas, bornbons Comércio varejista de bebidas, Cornercio varejista de livros,
Cornercio varejista de artigos de viagem, Cornércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
Comércio varejista especializado de eletrodomésticOs e equiparnentos. de audio e video, Cornércio
varejista especializado de equiparnentos de telefonia e comunicacäo, Reparação e rnanutencão de
cornputadoreS e de equiparnentos perifericos, Atividade de paisagismo e Cornercib varejista de artigos
esportivos.
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TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL. DA SOQiEDAD:; H
MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA ME

CNPJIMF N.° 10.851.860I0001-92	 -
NIRE 412.0648454-6

Folha3de 4
CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ),
divididos em 30.000 ( trinta mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 . ( Hum Real ) cada uma,
subscrita e jé integralizadas, em moeda corrente do Pals, pelos sOcios e distribuldas da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S0CIOS: A responsabitidade de cada sOcio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçäo do capital
social, conforme dispôe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotassâo indivisiveis e nâo
poderâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sent o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, 0 direito de preferOncia pare a sua aquisicào se postas
A venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração contratual pertinente.

Paragrafo Unlco: 0 sOcio qua pretendà ceder ou transferir todas ou parts de suas quotas deverà
notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de quotas postas a venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, pare qua estes exercam ou renunciem ao direito de preferencia, 0 qua
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dies, contados do recebimento da notiflcação ou em prazo maior a
critêrio do sOcio alienante. Se todos Os sócios manifestarem seu direito de prferencia, a cessão das
quotas se fara na proporçâo das quotas qua entao possuirem. Decorrido esse prazo sem qua seja
exercido 0 direito de preferéncia, as quotas poderâo ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
admiiiistraçao da sociedade cabe a MARGUIT SIMONE SEIBERT, corn os poderes e atribuiØes de
gerir e administrar Os negocios da sociedade representà-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgãos pUblicos, instituiØes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os dernais atos necessários a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado 0 uso do norne empresarial isoladamente.

§ 1.0- E vedado 0 uso do, nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imOveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operag6es a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sOcios poderao de comum acordo, fixer uma
retirada mensal, a titulo de 'pro-labore", observadas as disposiçOes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRAcOE5 FINANCEIRAS E PARTICIPAcAO
DOS 56Ct05 NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercIcio social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarâo contas justificadas de sua administracao, procedendo a elaboracâo do
inventârio, do balanco patrimonial e demais demonstraçOes contàbeis requeridas pale Iegislaçao
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sOcios dos Iucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital qua possuem na
sociedade.
Paragrafo Onico - A sociedade poderà levantar balanços ou balancetes patrimoniais em pertodos
inferiores ha um ano, e 0 lucro apurado nessas demonstraçOes intermediàrias, poderà ser distribuldo
mensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de
cada urn. Nesse caso será observada a reposicao dos lucros quando a dlstribuiçào afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei ri.01JA0SJ902.
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TERCEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DASOCJEDADE:
MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA ITDA ME

CNPJ/MF N.° 10.851.860/0001-92
NIRE 412.0648454-6

Folha4de 4
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
termino do exercicio social, os sOcios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando
for o CasO.

Parágrafo Unlco - Ate 30 (trinta) dies antes da data marcada pare a reunião, 0 balànco patrimonial e 0
de resultado econOmico devern ser postos, por escrito, e corn a prove do resectivo recebirnento, a
disposiçao dos socios que nâo exerçarn a administracão.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE ! SôCIO: Falecendo
interditado qualquer socio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios rerflanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçâo patrimonial da sociedade, a data da
resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

Paragrafo Unico - 0 mesmo procedimento será adotado ern outros casos em quo a sociedade se
resolva em relacão a seu socio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO 0 Administrador declare,
sob as penes da lei, qua nâo está impedidó de exercer a administracão da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenaco criminal, ou por se encontrar sob Os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime falirnentar, de prevaricacâo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fé pibIica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fire eleito o foro da comarca de Mar echal Cdo Rondon-Pr
para o exercicio e 0 cumprimento dos direitos e obrigacOes resultantes deste contrato, com expressa
renUncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado qua seja ou venha ser.

F por estarem assirn, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vies de igual teor e
forma, obrigando-se fielmente por s,i, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos Os seus
termos.

Pato Bragado-PR, 25 de junho de 2012.
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•	 SUPERMERCADO ITAIPU
G. GASPERINI & CIA LTDA

•	 CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219
Pato Bragado- Paranã.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado-PR

Pregao Presencial n° 117/2012

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa G.GASPERINI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°85.513.521/0001-03, corn sede a
Av.Continental n°721, 'nesta ato tepresentada .pelo(a) sócios, Sr. (a). JACIR PEDRO GASPERINI portador do
'docurnento de identidade RG: no 4.064.453-9 e do CPF n°735.219.499-15, residente na Av.Brasil n°2230,Centro,
na Cidade de SANTA HELENA-PR, pelo presente instrurnento de mandato, norneia e constitui, seu(a)
procurador(a) o Senhor(a) AMELIA WOJTZUK portàdor (a) do docurnento de identidade RG: n°66006646e do
CPF n0023.185.619-90, residente na Cidade de PATO BRAGADO-PR, a quern confere(rn) amplos poderes para
junto ao MunicIpio de Palo Bragado, praticar os abs necessários corn relaçao a licitaçao na modalidade de preäo
presencial sob n0117/2012, usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e demais
•condiçOes, confessar, transgredir, desistir, firmar comprornissos ou acordos, réceber e dar quitaçäo, obterido ainda,
substabelecer esta em outrern, corn on scm reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em
especial, para esta Iicitaçâo.

Palo Bragado, 28 de Novernbro de 2012.
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SUPERMERCADO ITA1PU
G. GASPERINI & CIA LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
M'. Continental, 721, Centro, lone 3282-1219

Pato Bragado - Parana.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado-PR.

Pregao Presencial no 117/2012

DECLARAçA0 BE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABJLITAcAO

Prezados Senhores:

Pelo presenteinstrumenlo, a empresa G. Gasperini e Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF n o 85.513.521/0001-03, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Jacir Pedro Gasperini, portador(a) do documento de identidade
RG no 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF no 735.219.499-15, DECLARA, sob as penas da lei, nos
termos do artigo 40, inciso VII, da Lei n.° 10.520/2002, que cumpre plenainente os requisitos de habilitação para o
Pregao acima mencionado. 	 -

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Pato.Bragado, 28 de Novernbro de 2012.
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G. Gasperini & Cia Ltda, pessoa jurIdica de direito privado,

inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, corn sede na Avenida Continental, 721,

centro, na cidade de Pato Bragado, Paranâ, CEP 85948-000, neste ato

representada por seu Sócio Adrninistrador Jacir Pedro Gasperini, brasileiro,

solteiro, major, comerciante portador do RE n° 4.064.453-9 SSP/PR e CPF n°

735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena, Paraná,

norneia como procuradora a Sra. Amelia Wojtzuk, brasileira, casada, auxiliar

administrativa, inscrita no CPF n o 023.185.619-90 possuidora da cédula de

identidade civil RG n o 66006646 SSP/PR, para o firn especial de représentar a

empresa em licitaçöes püblicas; carta convite e pregào presendal em todas as

etapas da licitaçâo, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

ljcjtatórjo, inclusive recursos junto a cornissão permanente de licitaçôes da

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, Paraná, participar de homologaôes

trabaihistas junto ao Ministério do Trabalho, Prornotoria Püblica, Sindicato de

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificaç5o de pendências junto a



G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ 85.513.52110001-03
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QUINTA ALTERAcAO CONTRATUAL 	 •-'

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, major, comerciante, 7isid&ntee
domiciliado na cidade de, Santa Helena, Estaclo do Paraná,á avenida Brasil n° 2230,
centro CEP 85892-000, titular da cédula de ldentidade RG n° 4.064.453-9 SSP-PR e do
CPF ° 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do
Parana'; GILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separaçao total
dos bens, comerciante, residente e domiclllado na cidade de São Miguel do tguaçu,
Estado do Paraná, a Rua Castro Alves, n° 255, centro, CEP 85877-000, titular da
cédula de ldentidadejf 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF n° 615.745.03987
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paran&jDA MARIA
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separacão total	 5ensT
cornerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná,
CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 1320 Apto 102, portadora da
cédula de Identidade Civil AG n° 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF n° 861.243.749-00,
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Parané, ónicos sócios
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G.
GASPERINI & CIA LTDA ", com sede e foro nesta cidade, municipio e comarca de
Pato Bragado, Estado do Paraná, a Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000,
corn seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE n° 4120279173,8, por despacho em sessão de
02/09/1992, e ultima alteracão contratual, sob o n° 09/215732-7 em 15/06/2009,
inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvern por este instrumento particular de H

Alteração Contratual, alterar aquete, fazendo de acordo corn as cláusulas e condiçOes:

prjmeira:O capital social subscrlto e inteirarnente integratizado no valor de R$
115.000,00 ( cento e quinze mil reals ) dividido em 115.000 ( cento e quinze mil )
quotas de R$ 1,00 (urn real) cada uma, flea elevado para R$ 310.000,00 (trezentos e
dez mil reais), sendo o aumento no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco
mil reals ) que será integralizado com o saldo de reserva de lucros acurnulados dos
resuttados liquidos dos exercicios apurados nos anos 2002 a 2008, na seguinte
proporção:

a) - 0 sócio Jacir Pedro Gasperini que possui inteiramente integralizado na
sociedade 11$ 46.000,00 ( quarenta e seis mil reais ), passa a possuir R$
124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais), sendo o aumento no valor de R$
78.000,00 (setenta e oito mil reais).

b) - 0 SOcio Gilmar Luiz Gasperini, que possui inteiramente integralizado pa.--.
sociedade R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), passa a pos&iiij
F1$ 93.000,00 ( noventa e tres mil reals), sendo o aumento no valor de A$

58.500,00 (cincoenta a oito mil e quinhentos reals).
c) - A sócia leda Maria Gasperini Flores, que possui inteiramente integralizado na

sociedade R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais), passa a possu)r L
R$ 93.000,00 ( noventa e tres mil reals ), sendo o aumento no valor de F$
58.500,00 ( cincoenta e olto mil e quinhentos reals).

Segunda: Em decorréncia das alteraçôes havidas na clausula anterior, 0

inteiramente integralizado no valor de R$ 310.000,00 ( trezentos e dE
dividido em 310.000 (trezentas e dez mil) quotas, no valor de fl$4,00 (
uma, fica assim distribuido entre os sócios:

Ir



G. GASPERINI & CIA LIDA
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QUINTA ALTERAcA0 CONTRATUAL

Terceira: A vista das modificaçOes ora ajustadas, e em consonância corn o que
determina o artigo n° 2.031 da Lei 10.406/2002, Os SCI0S, resolvem atualizar e
consolidar o Contrato Social, tornando sern efeito a partir desta data, as cláusulas e
condiçOes contidas no contrato primitivo e alteraçôes posterior que, adequado as
disposiçOes da referida Lei, aplicáveis a este tipo de sociedade, passe a vigorar corn a
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ: 85.513.52110001.03

QUINTA ALTERAçA0 CONTRATUAL
NIRE 41 20279173,8

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, major, cornerciante, residente e
dorniciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, a avenida Brash n° 2230,
centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG n° 4.064.453-9 SSP-PR e do
CPF ° 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do
Parana'; GILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, casado ern regime de separaçâo total
dos bens, cornerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do lguaçu, . 11
Estado do Paraná, a Rua Castro Alves, n° 255, centro, CEP 85877-000, titular da
cédula de Identidade AG n° 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF n° 615.745.039-87,
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens, .S ±141
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná,
CEP 85892-000, a avenida Deputado Arnaldo Busato, 1320 Apto 102, portadora da
cédula de Identidade Civil AG n° 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF n° 861.243.749-00,
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, Unicos sOcios
componentes da sociedade limitada, que gira sob a Nome Empresarial de G.
GASPERINI & CIA LTDA ", corn sede e foro nesta cidade, rnunicipio e cornarca de
Pato Bragado, Estado do Paraná, a Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000,
corn seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Cornercial do Estado do
Paranã (JUCEPAR) sob NIRE n° 4120279173,8, por despacho ern sessão de
02/09/1992, e ultirna alteração contratual, sob a n° 09/215732-7 em 15/06/2009,
inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvem por este instrurnento particular
consolidar 0 contrato social corn a seguinte redacao:

Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza Juridica

o norne empresarial é G.GASPERINI & CIA LTDA, e reger-se-á
social, pelos artigos aplicáveis as sociedades lirnitada, contidos na LE
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G. GASPERINI & CIA LTDA
CNPJ 85.513.52110001-03

QUINTA ALTERAcA0 CONTRATUAL

§ 20 - A resDonsabihdade de cada urn dos sOcios é restrita ao valor
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigaçoes soclais, respondendo todas as
quotas, no entanto, pela integralizaçao do capital social, porventura nao efetivado.

§ 30 - As quotas representativas do capital social são indivisIveis em relação a
sociedade e cada uma delas dará direito a urn voto nas deliberacOes sociais.

Clãusula Sexta - Aumento do Capital Social

Após sua integralizaçao, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, arm:
rnoeda corrente ou em bens rnóveis a imóveis, desde que exista a concordância do€ T
sócios quotistas que representern 3/4 (Três quartos) do capital social.

Parágrafo Unico - Nos aumentos de capital social, por subscricao voluntária, cada
quotista tera preferéncia para subscrevè-los, na proporçâo do valor de sua participaçao
no capital social preexistente.	

I
Cláusula Sétima - Cessào das quotas do capital social e/ ou direitos a elas
inerentes a terceiros - Direito de Preferéncia

Os sócios quotistas terâo direito de preferéncia na aquisicao de quotas e/ou dos
direitos a elas inerentes.

§ 10 - 0 sOcio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes,
deverá notificar por escrito a sociedade e o outro sOcio quotista, discriminando-Ihe o
preço, forma e prazo de pagamento e o nome d terceirointeressado, para que este,
exerça ou renuncie ao seu direito de preferéncia, o que deverá fazer dentro de quinze
dias, contados do recebirnento da notificacâo, 01 em prazo maior, a critério do sócio
alienante. Decorrido esse prazo, sern que seja xercido o direito de preferéncia, as
quotas poderao ser livrernente transferidas.

§ 20 - No caso de todos os socios quotistas exercerem o seu direito de preferéncia, a
cessäo das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na
proporqao da respectiva participacão de cada sócio no capital social preexistente.

§ 30 - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no
se refere a cessão das quotas do capital social, poderá exercer 0 direito de preferé
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão, para cancelamen)
para permanOncia em tesouraria, desde qua ate a valor de saldo de lucros ouawl
exceto a legal, e sem diminuicao do capital social. 	

zS'	 /
§ 40 - Nâo sendo exercido o direito de preferéncia pelos sócios q
sociedade, e desde que respeitado o quorum mInima de que trata a c
cedente poderé efetivar a sessáo das quotas do capital social e/ou dos
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G. GASPERINI & CIA LTDA	 i. 4 FS7
CNPJ 85.513.52110001-03

QUINTA ALTERAQAO CONTRATIJALi TI"-

inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidamente
mencionado na notificação e nos termos e condiçôes especificadas na mesma. A
referida cessao deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do
vencimento do prazo definido no 	 10, sob pena de ser considerada ineficaz a

notieäo emffida ar tal finaIidad, dôvondo a óeia uatigta Quo rtendr ceder
suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o procedimento
definido neste instrumento.

Cláusula Oitava - Transferencia de Quotas

A cessâo ou transferéncia de quotas, ou direitos inerentes a estas, para terceiros que
nao participarem do capital social da sociedade antes da referida cessáo ou
transferéncia, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que
representem 3/4 (Trés quartos) do capital social da sociedade, o qual poderá ser dado
no próprio instrumento de alteraçao contratual, observadas as condiçOes previas
estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência. 	 2

Parégrafo Unico - Em caso de nao aprovaçâo da cessáo ou transferéncia de quotas
pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condiçoes do eaput desta
cláusu!a, será impedida a realizaçâo do negOcio, que, se realizado em desacordo corif
a disposto nesta cláusula, nao produzirá quaisquer efeitos perante a sociedade.

Cláusula Nona - Administraçào da Sociedade	 C

A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo
contrato social. Os administradores da sociedade seráo denominados individualmente
Diretor, e, em conjunto, coma Diretoria. No caso da sociedade designer mais de urn
Diretor, urn deles será denominado Diretor Presidente. A designacão de
administradores não sócios dependerá da aprovaçao da unanimidade dos sodas,
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no rnInimo, 3/4 (Três quartos) do
capital social apOs a sua integralizacão.

§ 10 - Os administradores não sOcios são dispensados de caucao e poderão ser
destituIdos a qualquer tempo de suas funçães, por deliberacão dos sodas quotistas
titulares de quotas correspondentes a 3/4 (Trés quartos) do capital social, sem direito a
qualquer indenizaçao. 0(s) Diretor(es) será(ão) considerado(s) empossado(s) e
investido(s) em sua(s) funçao(Oes) na data de assinatura deste contrato social, ou na 1.
data da assinatura da alteracáo do contrato social que o(s) tive,

§ 20 - 0 mandato do(s) Diretor(es) sOcio quotista é por prazo
sujeito(s) a destituicao de acordo corn o parágrafo anterior.

§ 30 - 0(5) Diretor(es) perceberá(ão) urn pro-labore rnensa
quotistas par deliberação dos sócios titulares de quotas corr
quartos) db capital social.
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§ 4- Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquir do(s) cargo(s)
da Diretoria, o(s) Diretors) remanescente(s), se houver, administrará(ão) a sociedade
na forma prevista neste instrumento, ate a designaçâo e posse do substituto que será
realizada por 0eIiberaAo dos sOcios quotistas. Caso nao exista Diretor(es)
remaneseente(s), a adrninistraçáo cia sociedade, caberá ao(s) sócio(s) quotista(s)
representantes da maioria do capital social, ate a nomeaçáo e posse do novo Diretor.

Cláusula Decima — Representacào da Sociedade

Compete ao(s) Diretor(es) a representacao da sociedade, podendo, para tanto,
praticar, individualmente, todos Os atos necessários ou convenientes para gerenciar,
dirigir e orientar Os negócios da sociedade e as assuntos relacionados a mesma,
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigacães, assinar
e celebrar contratos, assurnir compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacionat, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior, -,,
repartiçôes páblicas Federals, Estaduais, e Municipais, autarquiaS, sociedade del7 11
economia mista, estabelecimentoS bancarios, instituiçôes financeiras, Caixas?± - I
Econômicas, e respectivas agenda, filiais, sucursais ou correspondentes,I
para representar a soctedade ativa a passivamente, em juízo e fora dele, podendo.
ainda constituir mandatários e outorgar procuraçOes com poderes especificos.

§ 1 0 - 0(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sócios
quotistas representantes da maioria do capital social, poderáâo) nomear procuradores 	 -
para agir em nome da sociedade, cujo instrurnento de mandato estabeleceré os.-Z,
poderes que Ihe serâo atribuIdos, observadas as limitaçôes contidas neste instrumento.
0 prazo de vigéncia do referido instrurnento de rnandato poderá ser prazo
indetemiinado.

§ 20 - Para execuçao de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade
devera(ao), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito dos
socios quotistas representando a maloria absolute cia Sociedade, a qual deverá ser
outorgada inclusive via telefax:

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigacôes corn clientes 8 fomecedores, que
se relacionem corn objetivos da Sociedade, cuja vigência exceda 1 2(doze) meses
e/ou cuja quantia envolvida exceda As. 3001000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor
equivalente em moeda corrente nacional;

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamento; 	 -
c) comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma,..-de

qualquer participaçao detida pela Sociedade em outras Sociedades;
d) comprar, vender, entregar ou onerar os ativos móveis (maquit(TãS ?--

equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de As. 200.000,00 (c14bntos pj,V
reais), ou que, conjunto ou no perIodo de 1 (urn) exercIcio social, ,tfreda a
500.000,00 (Quinhentos mil reals) ou no valor equivalente em rnoa corre
naciona;

A
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contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualqu - cin$trUmefltOjLde..:
credito, iricluindo cheques, cuja quantia exceda a R$. 100.000,00 (Cern mil reals)
ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o endosso de
receitas ou depOsitos nas contas correntes cia Sociedade;
assinar contratos de câmbio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezeritos
mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou que, no conjunto
ou no periodo de 1 (urn) exerciclo social, exceda a R$. 1.000.000,00 (urn milhâo do
reals), ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o contratos
de câmbio em que a Sociedade seja a parte beneficiada;
assinar quaisquer contratos e contrair obrigaçôes por e entre a Sociedade e
quaisquer de seus quotistas, Diretores, empregados ou procuradores, exceto para
os fins do disposto na letra "S' abaixo e ate o limite nela previsto;
renunciar A direltos ou creditos da Sociedade, assim como de liberar terceiros de
seus onus e/ou obrigacOes pare corn a sociedade;
cornprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis da Sociedade,
independentemente das quantias envolvidas;
contratar ou despedir empregados com atribuiçôes gerenciais ou cuja remuneracão
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reals) ou no valor equivalente em
moeda corrente nacional;	 . f
fazer acordos cam credores para evitar a falencia cia Sociedade;	 ±1
distribuir lucros da Sociedade;
construir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiárias;votar em assemblélas gerais 4
do outras sociedades, nas quals a sociedade tenha participacão, quer sejam
subsidiarias ou não da sociedade;
assinar, coma representante da Sociedade, acordos de acionistas ou de sóciQs-:::
quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha participacao, quer sejaii
subsidiarias ou não da sociedade;
assinar qualquer contrato de transferéncia ou recebimento de tecnologia, 	 -
qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigéncia
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mil
reals) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e
fazer doaçöes ou contribuiçOes para partidos politicos e organizaçôes, sempre que
estes forem autorizados por lei;

§ 30 E vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituido(s)
prestar(em) em name da Sociedade, avais, fiancas e/ou praticar quaisquer atos de
favor, estranhos ao interesse Social, bern como de agir(em) por modo do
representacao diversa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem nulos
e do nenhum efeito Os atos assim praticados, salvo se tiverern sido previamente
aprovadas por deliberacão dos sócios quotistas.

e)

f)

g)

h)

j)

k)
I)
M)

ii)

o)

P)

Clâusula décima Primeira - Reuniâo da Diretoria

Nos casos da Diretoria ser composta por rnais de 1 (um) membro,
disposiçôes desta cláusula no tocante a Reunião da Diretoria.

§ 1 0 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por
suas rescfycôes constarão de Atas das ReuniOes da Diret	
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Iivro prOprio, podendo a reuniâo ser realizada na sede da
	 dade u em qualquer

outro local indicado na convocaçao.

§ 20 - 0 quorum rnInimo para a instalacao de reuniôes da Diretoria é de 2 (dois)
Diretores, desde que presente o Diretor Presidente. As deliberacOes da Diretoria serâo
tornadas por maioria de votos.

§ 30 - Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria, por qualquer urn dos
Diretores, por qualquer meio que permita a comprovaçâo do recebimento da
convocacão por parte dos Diretores, tais corno carta registrada, e-mail, ou qualquer
outro rneio semelhante, desde que corn confirmacao de recebimento. A convocacao de
que trata este parágrafo poderá ser dispensada pelos membros da Diretoria da
Sociedade.

Cláusuta Decima Segunda- Dos Deveres e da Responsabilidade do(s) Diretor(es)

AlOm de outros deveres e responsabilidades previstos na Iegislação aplicável, a(s)
Diretor(es) deve(ern) servir a Sociedade corn lealdade, transparéncia e diligéncia,
tratando os negocios da Sociedade como rnateria confidencial, sendo-Ihe(s)E
expressamente vedado:

a) obter vantagem pare si ou para terceiros, em detrimento dos interesses da
Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em razäo do
exercIcio de seu cargo, com ou sem prejuIzo para a sociedade;

c) omitir-se no exercIcio ou proteçâo de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar 	 F
oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m),
razoavelmente ter conhecimerito e tratar-se de interesse da Sociedade;

d) adquirir bern ou direito de que tinha(rn) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente
ter conhecimento e considerar-se necessário a Sociedade, ou que esta tencionasse
adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contébeis contratuais as normas contábeis
vigentes ou nos princIpios e práticas contábeis geralmente aceita, que possam de
qualquer forma, atterar o resuttado financeiro ou contábil da Sociedade.

§ 1 0 - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(ern)-se de rnanter atividades profissionais Cu
de particular de negocios concorrentes ou conflitantes corn a Sociedade, salvo se
esta, desde que consignado em Reuriiao de Quotistas, nao se interessar peto
desenvoMrnento do negócio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em)
em qualquer operaçao societéria em que tiver(ern) interesse conflitante corn o da
Sociedade, cumprindo-Ihe(s) cientificar os sócios quotistas do seu impedirnento e.
fazer consignar em documento escrito, a natureza e extensâo desse irnpedimej o

Dø 1"U4

podLtc
apque

§ 20 - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor
contratar corn a Sociedade em condiçaes razoáveis ou equitativas, i
prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condiçOes em qt
contratari corn terceiros.
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Cláusula Décima Terceira - Exercicio Social

o exercIcio social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando Os sócios
quotistas determinarâo o levantamento do balanço patrimonial de acordo corn as
normas contabeis vigentes e de acordo corn princIpios e praticas contábeis geralrnente
aceitas, bern como o encerrarnento da conta de resultados para o perlodo então findo,
e a elaboraçao das demonstraçOes financeiras. Após realizadas as deduçOes legais e
estatutarias e amortizaçôes do resuftado, o saldo será distribuIdo entre Os sócios
quotistas, na forma do que for deliberado ern Reunião de Quotistas, ou creditado na
conta de lucros retidos, ao talante apenas dos sócios quotistas representando a maioria
absoluta do capital da Sociedade. Igualmente, os sócios quotistas representando a
rnaioria absoluta do capital da sociedade podern decidir pagar juros sobre o próprio
capital, nos terrnos do que prevé a legislaçao em vigor.

§ 1 0 - Por deliberaçao dos sócios quotistas representando a rnaioria do capital da
Sociedade, poderá ser levantado balanço especial e encerrada a conta de resultados
em qualquer outra data.

§ 20 - Os socios quotistas serão obrigados a reposicao dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer tItulo, quando mencionados lucros ou quantias forem distribuidos
corn prejuIzo do capital (a incapacidade da Sociedade em curnprir corn suas
obrigacOes).

Clàusula Décima Quarta - Reuniäo de Quotistas
	 -r -

Os sócios quotistas poderão se reunir em qualquer outro rnomento, sempre que
necessário.

§ 1 0 - A convocação para a reunião dos quotistas poderá ser realizada por qualquer
sócio quotista e/ou Diretor(es), corn 30 (trinta) dias de antecedéncia, especificando o
dia, a hora e local, bern como a ordem do dia, não havendo qualquer restrição quanto
ao local para a realizacao da reuniâo. As convocaçôes poderão ser enviadas aos
sOcios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que corn confirmacáo de
recebimento por escrito dos mesmos. Das reuniôes far-se-a ata, na qual constará
todas deliberaçôes dos sócios quotistas. As atas de reuniâo dos sócios quotistas seráo
lavradas em livro próprio de reuniOes e deverâo ser firmadas por todos os sOcios
quotistas presentes as mencionadas reuniôes e/ou por seu(s) representante(s)
legal(is).

§ 20 - Para que as reuniôes possam se instalar, é necessária a presenca de sócios
quotistas representado, no rnInimo, a maioria absoluta do capital social da Sociedade._,

§ 30 - As reuniôes serão presididas pelo socio quotista, ou seu
for escolhido pela rnaioria dos sócio presentes, que será d
Caberá ao Presidente da reunião a escolha do Secretário.

§ 40 - As convocaçoes para as reuniôes de sócios poderão ser
estivere	 resentes os sOcios quotistas representando a totalidamdeçd
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§ 50 - A reuniào de Quotistas torna-se dispensávet quando os socio 	 tiberare,rn 01

escrito sobre a materia que seria seu objeto.

§ 60 - As deliberaçOes dos sócios quotistas serão tomadas por voto ou por escrito, de
acordo corn o Parégrafo anterior, que determina:

a) no m(nimo 3/4 (trés quartos) do capital social para modificaçao do contrato social,
incorporaçao, fusao, cisão, dissoluçao, transformaçao do tipo societário da
Sociedade, ou a cessacão de estado de liquidaçao; e

b) a maioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos em lei ou no
presente contrato, salvo se o presente nao exigir maioria elevada.

Cláusula Décima Quinta - Liquidaçao e Dissolucao Total da Sociedade

A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberacao dos sOcios quotistas
representando a totalidade do capital social da Sociedade. A Sociedade será dissolvida
de pleno direito pela declaraçao de faléncia, pela falta de pluralidade de sOcios Mo
reconstituIda no prazo de 180 (cento e oitenta) dies e pela extinçao, na forma da lei, de
autorização para funcionar e nos demais casos previstos na legislacao aplicável.

§ 1 0 - A sociedade náo entrará em dissoluçao total e conseqüente liquidacão, en
virtude da retirada, exclusao, morte, declaraçao de ausência ou de incapacidadet
faléncia, incorporaçao ou extincao de quaisquer dos sócios quotistas, continuando a
operar corn o(s) quotista(s) rernanescente(s).

§ 20 - Em caso de dissoluçâo total e conseqüente liquidacâo da Sociedade, 0 liquidante
sera eleito pelos sócios quotistas representantes, no mInimo, de 3/4 do capital social, errf.
reuniâo de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da Sociedade serão empregados n a.
liquidaçao das obrigaçoes e o remanescente, se houver, seth rateado entre Os sócio
quotistas, na proporcao do nUmero de quotas que cada qual possuir.

§ 30 - Durante a fase de liquidação, a Sociedade denominar-se-á" G. GASPERINI &
CIA LTDA - Em Liquidacao".

Clãusula Décima Sexta - Dissoluçao Parcial da Sociedade
Em caso de falecimento, declaração de auséncia e/ou incapacidade, extinçao, ou
falência de sOcio quotista, a Sociedade podera (a) considerar os herdeiros, legatários,
curadores ou sIndico do sócio em questáo como o novo sócio quotista ou (b) pager os
respectivos haveres aos herdeiros, legatários, curadores ou sindico do sócio em
questáo. No caso de retirada, mesmo por dissidéncia ou exclusao de sócio
sociedade pagara os haveres diretamente ao próprio socio quotista, a
pagará os haveres diretarnente ao prOprio sócio quotista. Em quaisquer das
o pagamento sera' feito de acordo corn as disposicOes estabelecidas nes
social.
§ 1 0 - 0 pagarnento dos haveres será realizado corn base na situacao pat
sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecimento, dkc
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auséncia e/ou de incapacidade, extinçáo, taléncia, retirada ou Ixclusao do sócio
quotista (data do evento), ou dentro de quatquer periodo convencionado de comurn
acordo corn a Sociedade. Os haveres corresponderao a urna soma igual a participaçao
do sócio no patrimônio liquido da Sociedade, e de sua parte nos lucros lIquidos náo
distribuldos ate a data do evento, apurada em balanço especialmente levantado corn
este propósito, acrescida dos juros ate o dia do pagarnento, a razão do que convenha
Os sOcios e a Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. Qualquer
importancia devida por distribuição dos lucros, será calculada ate a data do evento, na
proporçao dos lucros apurados no balanço especial levantado na data do evento, se
essa data não coincidir com a do encerrarnento do exercIcio social.

§ 21 - Os sócios quotistas tern o direito de se retirarern da Sociedade, rnediante
comunicaçao prévia ao outro sOcio, feita corn 60 (sessenta) dias de antecedOncia. Os
haveres do sócio que se retirar serao pagos corn base no disposto no parágrato
anterior.

§ 30 - No interesse cornum da Sociedade, os socios quotistas representando 3/4 (trés
quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa, deliberar a
exclusao de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteraçao do contrato social, onde
conste que a exclusâo se deu por justa causa. 0 pagamento dos haveres do sócio
exciuldo sera feito de acordo com o Parágrafo Prirneiro desta cláusula. A exclusão de
sócio titular da maioria das quotas soclais, se operara necessariarnente por vies
judicials, nos ternios as lei.

§ 4°- Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluldo será dada ciência
da justa causa que se the irnputa, corn antecedéncia minima de 8 (oito) dias, sendo
convocado para reuniäo de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusâo, na
qual The será dado o direito de usar da palavra para o exercIcio de seu direito de
defesa, mas nâo Ihe será dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão.

§ 50 - A alteraçao do Contrato Social relative a exclusâo de sócio de que trata 0
Parégrafo Terceiro da presente Cláusula, seré considerada válida independentemente
da assinatura do sócio excluldo, salvo na exclusao do sócio quotista representando a
maioria absoluta do capital social.

Clãusula décima Sétima — Soluçao de Controvérsias - Arbitragem

Quaisquer dUvidas, controvérsias ou pendéncias que porventura surgirem entre Os
sócios ou entre os sócios e a Sociedade, que possam cornprometer o born e regular
curnprimento dos termos destes instrurnento, bern corno das atividades sociais,. -,
desenvolvidas pela Sociedade, caso nao sejarn resolvidas amigavelmente pelas parte
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, serão dirimidas pelo procedirnento de Arbitragern de
acordo corn o regulamento da Cârnara de Arbitragern. Caso haja necessidaqp0
tornada de algurna rnedida cautelar, as partes poderao protocolar o,Øidb
judicialmente, não obstante do artigo 22 da Lei 9.307/96. Somente para a,cJitesSo -
de rnedidas cautelares, e para o estabelecimento cornpulsório do Tribunal ftêtrav'c(a
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307/96, as partes elegern o Foro d/brØc3de
Pato Bragado, do Estado do Paraná, excluindo qualquer outro.	 N -
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DISP0SIç6ES GERAIS

Cláusula Decima Oitava - Este instrumento poderá ser alterado no todo ou em parte,
em conformidade com as disposiçaes do Parágrafo Sexto da Cláusula 14a do presente.

CIuul2 Diehl Noni — A 	 dA Soôiôdad g th widdA ôyeIuivatgntô
pelos sócios JACIR PEDRO CASPERINI, CILMAR LUI! CASPERINI e IEDA MARIA
GASPERINI FLORES, sendo qualificado para o exerc(clo do cargo de Diretor da
Sociedade, o qual é empossado neste ato em seu respectivo cargo.

Cláusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas
da lei, de que nao estâo impedidos de exercer a administracao da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, oi por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou por
crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou subornc concussao, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nac onal, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relaçOes de consumo, fé pi blica, ou propriedade (art 1.011 §
1 0 , 00/2002).

Clãusula Vigésima Primeira: 0 casos omissos seráo tratados pelo que regula o
CapItulo I, subtItulo II do livro II, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Codigo
Civil.

E, possim Wornjusto e contratados, Iavram, datam e
assinam a presente instryménto, em trés vias de igual tepcc, e forma, obrigando-se.
fielmente, por si e seus,$rdeiros, a qwtpri-lo em todos os s064ltermos.

j/P4tO Bragadó, 30 de novembro 2009 i 	 7
/	 /	 I
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MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rua Guaira, no 2694, Sala 02, Centro

Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranã
CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92

PROPOSTA DE PREcøS

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2012.

A Comissao de Licitaçao
Ref.: PregaoPresencialn.° 117/2012
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacäo de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de balas mastigáveis e bombom de chocolate, para
serem distribuidas as crianças e comunidade em gerai, durante o cumprimento do
roteiro da Programacão Natalina/20 12, nos termos do Objeto da Licitaçao, modalidade
Pregao fl. 0 117/2012, conforme relacionado abai.xo:

Item	 Quant. Descriçào dos Produtos/ MARCA	 V. Unit. V. Total
01	 1600	 Caixas de bombom de chocolate 	 6,40	 10.240,00

recheados, com 400 gramas, de
Otima gualidade/ARCOR

02	 100	 Quilos de bombom de chocolate	 25,00	 2.500,00
recheado/SERENATA DE AMOR

03	 100	 Quilos	 de	 balas	 10,00	 1.000,00
mastigaveis/ FLORESTAL

Valor Global da Proposta R$ 13.740,00 (treze mil setecentos e quarenta reais).

Validade da Proposta: 60 dias a contar da data da emissão da mesma.

Pra2o de entrega: 02 (dois) dias, apOs a solicitação.

Dados Bancãrios: Banco Bradesco - Agencia n° 3284- C/C 0631453-8.

Declaramos que, em nossos precos, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitaçao, tais como materiais, apareihos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, man de obra, encargos sociais,
administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitaçao.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificacOes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta ai 1qjicJ,ffi igual ou superior,
assumindo, desde jã, a integral r & iaawo e erfeita realça,1 dos
trabaihos. 

MP1RGUIT StMONE SEIBERT
E CIA LIDA	 -

02 -h1CdF1r. 2694 jado -	 FoIbrn°1/ 
cPat



Rua Gu&V, 7694 - Sala 02 - Centro
g49.00U -Pato 8182ad0 - Parajj

I	 Atenciosamente,

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2012.

M DJI OMA.
Marit

RO 8.182.776-1
CPF no 044.338.089-97

Sócia Proprietaria

fçO.s5 1 .e6010001-9
MARGUtI SIMONE SEBER1

F- CIA

1Tocesso Lic,tator
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MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rim Guaira, no 2694, Sala 02, Centro
Municfpio de Pato Bragado, Estado do Parana
CNPJ fl.0 10.851.860/0001-92

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcOES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.° 117/2012
DATA DE ABERTURA: 07/12/2012 - HORARIO: 09h10MIN
ENVELOPEN.°01-" PRO POSTA'

PREFEITUR4 no MUtJIcIpia DE PATø BRA GA no
PROTy0 OERAL

Protocol

Data:
HS-

S



G. CASPERINIE CIA LTDA
CNPJ:85.513.52 110001 -03

AT". Continental, 721, centro
PATO BRA GADI) —PR

CEP:85.948-000
FONEJFAX:3282- 1219

Pato Bragado, 07 de Dezembro de 2012.

A Comissäo de Licitaçäo
Ref.: Pregão Presencial fl. 2 117/2012.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submeternos a apreciaçao de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao fornecimento dos produtos abaixo, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n. 9 117/2012, conforme relacionado abaixo:

Item	 Quantidad Descri55o	 MARCA	 Valor unit 	 VALOR T

01	 1600	 Caixas tie bombom de chocolate 	 Nestle	 6,75 10.800,00
recheados, corn 400 grarnas, de
ótirna
qualidade.

02	 100	 Quilos de bornbom de chocolate 	 .Ouro Branco	 24,49 2.449,00
recheado

03	 100	 Quilos de balas rnastigáveis.	 Dori	 8,95 895,00
TOTAL	 R$ 14.144,00

Valor Global da Proposta R$ 14.144,00(Catorze Mil Cento e Quarenta e Quatro Reals)

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60(sessenta) dias corridos. Prazo de entrega:

Dados Bancários:
Banco do Brasil Agencia: 859-1 Conta: 29700-3

Declaramos que, em flOSSOS preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitaçâo, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sodais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre Os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçöes das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabaihos.

Atenciosamente,

es	

IQ

r85.5	

Foiha n°
Pato ;dgPR-

2110001 0j

0 S:P PEit; & CIA LTDA

6

Pedro

AV. CONTINENTAL, ni - c2iTRd

LEEP 55048-000 -PAlO ERAGADO - PARAMJ



PREFEITURA DO MUNICIPO DE PATO BRAGADO

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcOEs

PREGAO, NA$ORMA.PRESENCIALN?. 11 7120-12--

DATA DE ABERTURA: 07/12/2012- HORARIO: 09hlOmin

ENVELOPE N O 01 - "PROPOSTA"

G. GASPERINI & CIA LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03

4iFEJTJM Dli MUNiCiPID 3E PAN IRAGAIG
PROTOCOLO GE4.

C V:'
rotooioN:	 -

Data:
rss'



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL N o 04412012

RENOVACAO DO CADASTRO DE FORNECEDOR N.° 057/2011

Orgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO 8RAGADO.

EMPRESA CADASTRADA: MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME - KI FLORES.COM

A Prefeitura Municipal de Path Bragado, Estado do Paraná, em conformidade corn o Artlgo 51 da Lei Federal
fl. 0 8.666/93, de 21/06193, corn alteraçOes introduzidas pela Lei Federal n.° 8.883/94, de 08/06/94, e
Requerimento protocolado sob n.° 1830, de 14 de novembro de 2012,

RESOLVE:

CERTIFICAR que aEMPRESA MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME - KI FLORES.COM , corn

sede na Rua Guaira, ri° 2694, Sala 02, Centro Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranâ, inscrita no
CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92, encontra-se regularmente inscdta no Cadastro Municipal de Fornecedores
(leste Municipio, corn o rarno de Cornércio varejista de plantas, fibres naturais, artificiais, vasos para plantas,
comércio varejista de perfumaria e cosméticos, cornOrcio varejista de bijuterias, artigos de decoraçao,
brinquedos ern geral, balas, doces, bombons, bebidas nao consumidas no local, artigos de Iivraria, artigos
para viagern, bolsas, malas, comOrcio varejista de roupas e acessórios em geral, cornércio de
eletrodomOsticos, venda de celulares, manutenção e reparacão de cornputadores, podendo participar de
licitaçOes que este Executivo Municipal venhá realizar. Este Cerfiticado näo dispensa a Licitante de
apresentar as Certidoes negativas exi p idas no Edital correspondente.

Este Certificado terâ validade de 01 (urn) ano, contado a partir da ernissão do presente.

ppto

Pato Bragado - PR, em 14 de novembro de 2012.

LEiRI
PRESIDENTE
	 PERMANENTE DE LscITAc51,cTy

Av. Willy Barth; 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0
www.patobragado.pr.go'tbr - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Pa



Conwovante de liiscricAo e de SItMçAO Cadastral
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Comprovante de lnscriçào e de Situacão Cadastral

Cont#buIS

Confira os dodos do ldentiflcaçAo da Pessoa Ju.ridica e, so houver qualquer dSrgência, providenciejunto a
RFB a sua atualaçao cadastral.

r7Y
	

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRJçAO E DE Sn-tIAqAo 04MOE A6134

MATRIZ
	 CADASTRAL

[NO.IEEWRESMLN.
MARGUIT SIMOt4E SEIBERT E CIA LIDA - ME

iliuto 00 ESTPOELECI&R1O (NOSE CE FNftASW
PcI FLORES.COM
COOIGOE DESCRçAO DAflTvVM)E ECONiICAPRflCFa
4729-0.02 - Comérclo varojista do pbntas 0 floros naturals

4729-0-99 - COmÔI'CIO varejista do oWes prod utos náo especificados ante$onnenta
4712-6-00 - Comérclo varejlsta do cosméticos, produtos do peitumarla edo higleno pessoal
4729.0.01- Comérclo varejpsta do suvonhus, bijutertas e artesanatos
47.63401 - COIn6rCIO varojista do brinquedos e ardgos recreativos
47214-04 - Cornérclo varejista do doces, balas, bombons 0 senielhantas
4723-7-00 - COmOTCIO varejista do bebas
4121-041 - Con*cio varojista do (twos
4722-2-02- Coznétclo varollsta do aitigos do viagoni
47214-00 - Cornérclo varejista do artigos do vosbthito e acossot$os
4753400- Contclo varejPsta ospeclatizado do elofrodognOsticos e equamentos do audio e video
4752-1-00- Coniemio varejista ospeclalkado do equlpamentos do tolofonla 0 comunlcaçao
95.11400 - Roparaçao e manutenç90 do computadoros o do equlpatnontos peilté&os
81.30-3.00 - Allvidades palsagisticas

ctoico E OE6CRIJ0 DANAIUREZAJUREtA
206-2 - SOC(EDADE EMPRESARIA LIMTIADA
LOGRM)OJRO	 NO*€RO	 castEwNlo
R GUAIRA	 2604	 SALA 02

CEP	 BPaRODISIREO	 MJNEF#0	 LW
85248-000	 CENTRO	 PATO BRAGADO 	 PR

srTwçAo CPO*S1RN.	 OATh DASITWØO C*DASTR#L.
ATIVA	 22I05I2009

JaOESPECIN.	 I I	 SITUPJOESPECL&L	 I

Aprovado pela Instruçâo Nomntiva RFB if 1.183, de 19 de agosto de.2011.

Emitido no dia 0311 212012 as 13:43:14 (data e horn do Brasilia). 	 Página: Ill

Processo Li
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Ceflidao Negativa de Debito 	 http:/IwwwOI O.dataprev.gov.br/CWSIBTN/cwsmv2.asp?COMSBL..
S

S

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaila do .Recelta Federal do Brasil

cERTIDAo NEGATIVA
DE DEBITOS RELAI1VOS As CONTRIBLJIQOES PREVIDENCIARIAS E

As DE TERCEIROS

M 000192012-14025880
Norm: MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LWA ME
CNPJ: 10.851.860/0001-92

Ressatvado 0 direito de a Fazenda National cobrar e inscrever
qualsquer dividas de responsabilidade do stelto passivo acima
identificado qua vierem a ser aptradas, e certificado qua nao constam
pendOncias em seu name relativas a contiibuicOes adnilnistradas -
Secretaria do Receita Federal do Brash (RFB) e a inscricOes em Dlvida
Ativa do tJnlâo (DAb.

Esta certidao, emitida em norm do matriz e válida para todas as sims
flhiais, refere-se e,duslvamente as contrlbuiçOes previdenciarias e as
contrlbuiçOes clavicles, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU,
nao abrarçendo os derMis tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral do Fazenda
National (PGFIØ, objeto de Cerfpdao Corijtmta PGFNFRFB.

Este certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 do Lei if
8,212de24dejulhode 1991, ecetopara:

- averbaçao de obra de construçâo civil no Registro de lmovels;
- reduçâo de capital social, transferOrtia de controle de colas de
sociedade limitada e cisâo partial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- babe de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo
art.931 do Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
e)tincao de entidade ou sociedade empresarla ou simples.

A aceltaçâo desta certidao está coridicionada a finalidade para a qual foi
erMlda e a verlfscaçâo de sua autenticidade no Internet, no endereco
<http:/twww.receita.fazenda.gov. br>.

Certidáo emitida com base no Portaria Corijunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janelro de 2010.

Emitida em 23107/2012./
Valida ate 19/01/2013/

Certldâo emitida grahEtamente.

Atençao:quatquer rasura ou emenda Invalidara este

rocesso Li
I Folha p0 A1rio1

'M Bragad - PR	 J

1 de I	 1/	 3/1212012 13:38
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTh - CR1?

Inscrição:	 10851860/0001-92
Razäo Social: MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA ME
Nome Fantasla:KI FLORES.COM
Endereço:	 R GUATRA 2694 SALA 02 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR!

85948-000

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
.quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com 0 FGTS.

Valldade: 19/11/2012 a 18/12/2012

Certlflcaçào Nümero: 2012111909591997603313

Informaçao obtida em 03/12/2012, as 13:36:44.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificação de autentiddade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

Processo LigitAtOrio

Foiha n°_/12S
L Pato Bragado -PR

3/12/2012 13:40
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MINISTERID DA FANDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal
Secretarla da Recelta Federal do Brash

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA - ME
CNPJ: 10.851.86010001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar a inscrever quaisquer dMdas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado qua ierem a ser apuradas, e certiticado qua nao constam
pendéncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria do Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçOes em DIvida Ativa do Uniâo junto a Procuradoria-Geral do Fazenda Nacional
(PGFN).

Este certidao, emitida em nome do matriz e valida pam todas as suas flliais, refere-se exciusivamente
A situaçao do sujeito passivo no àmbito do RFB e do PGFN, não abrangendo as contribuiçOes
previdenciarias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscrftas em Divida Atha
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especIfica.

A aceltaçâo desta certidâo esta condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços cIittp://www.receitafazenda.gov.br > ou 'chttp://www.pgfn.fazenda.govbr>.

Certidáo emitida com base na Portaria Corunta PGFNIRFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida as 13:40:59 do dia 03/12/2012 chora e data de Brasilia>.
vahida ate 01/06/2013. /
Codigo de controle do certidao: 3B7F.4AE8.4B4A.BAB0

Certidao emitlda gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou emenda irivalidara este documento.

0
(Proces

ha fla•	
13:41
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Certidao Negativa de Debitos Tributários e do Divida Aliva Estadual	 https://wwwarrtpr.gov.br/outros/jl_negafiva2.asp?eUsert.

a-

lug	

EstadodoParaná
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçao da Recetta do Estado
GOVt INOtO ES4O

Certidao Negativa
de Débitos Tributarios e de DMda Ativa Estadual

No 9853877-06

Certidâo fomecida para o CNPJ/MF: 10.851.86010001-92
Nome: MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatarms no wdstir pendGncias em norne do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos Os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributaria e nao tflbutáfla, bern come ao descumprimento de obrigacOes tributarias
acessorias.

Flnalldade: Licitação

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certldao tern vaildade ate 02/0412013 - Fornecimento Gratulto

EsadodoParana
Secmtaila de Estado da FazendaJim Coordenäo da Recefta do Estado
CerUdIo N°9853aTh06

Emitida Eletmntatnente via titemet
0311212012- 134229

Dados Vansmitidos de fauna segura
Tecnologa CELEPAR

'I
t10
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Sa
PODER JtJDICIARIO

JUSTIA DO TRABALMO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
GTPJ: 10.851.860/0001-92
Certidão fl°: 12329159/2012
Expedicäo: 03/12/20124s 13:47:31
Validade: 31/05/2013 , 	(cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicào.

Certifica-se que MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA - ME (MATRZZ E
flLIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.851.860/0001-92, ZIXO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçâo Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçâo.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relacão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitacão desta certidão condiciona-se a verificacào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 ernitida gratuitamente.

xNPOm4AçAO UWORT.ARTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constarn Os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissão de Conciliacäo Prévia.

( j
Li i Processothvidas e sugestöes: cndtstst.jus.br

[lha
Pato Bragaclo - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CER TIDAO NEGA TIVA N' 42112012.

Nome do Contribuinte
MARGUIT SIMONE SEIBERT E CIA LTDA - ME.

RUA GUAIRA No 2694 - PATO BRAGADO.

CNPJ
10.851.860/0001-92

COd. Do Contribuinte
180010990

CPS
12340338

Finalidade

FINS DE coM pRovAçAo DE DEBITOS.

UbKUIFICAMOS QUE Alt A FRESENTE DATA NAO CONSTAM DEBITOS
TRIBUTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A LocALIzAcAo DESCRITA ACIMA.

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETARIA DE FINANAS DE COBRAR
DEBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERI000
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

VALIDADE 60 DIAS.

Pato Bragado, Pr. 06 de Dezembro de 2012.



MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rua Guaira, n° 2694, Sala 02, Centro

MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná
CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial n.° 117/2012.

Prezados Senhores:

MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
10.851.860/0001-92, por intermêdio de seu representante legal, a Sr.(a) Marguit
Simone Seibert, portador(a) do documento de identidade RO 8.182.776-1, CPF n°
044.338.089-97, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo
27, da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabaiho no que se refere a observãncia do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituiçao Federal, ou seja, nao mantém em seu
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horario noturno de trabaiho ou
em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
meriores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2012.

Th\oJ%
Marit Si . e e ert	

.8.182.776-1	 %1O.85186O
CPF n°,044.338.089-97

Sô,cia Proprietãria 	 MAR6UII SIMONE SEIBRT
ackUP&

-
Processo LicitatOriol
Foffla n°_-:
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MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rua Guaira, ri° 2694, Sala 02, Centro

MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná
CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial n.° 117/2012.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA
- ME, inscrita no CNPLJ n.° 10.851.860/0001-92, por intermédio de seu
representante legal, a Sr.(a) Marguit Simone Seibert, portador(a) do documento de
identidade RG 8.182.776-1, CPF n° 044.338.089-97, DECLARA, sob penas da Lei,
que nan existern impedimentos legais para esta empresa licitar ou contratar corn
esta Administraçao Publica.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 04 de dezembro de 2012.

RG 8.182.776-1
CPF n° 044.338.089-97

Sócia ProPritWia05.\ flOI000i

GtIstra'269i	 do

r\40t

ft-
-	 - rProcesso4iqatorio]I Foiha n°_________________
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MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME
Rua Guaira, n° 2694, Sala 02, Centro

Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranâ
CNPJ n.° 10-851.860/0001-92

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencialn.° 117/2012.

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA
- ME, inscrita no CNPJ fl. 0 10.851.860/0001-92, por interrnédio de seu
representante legal, a Sr.(a) Marguit Simone Seibert, portador(a) do documento de
identidade RG 8.182.776-1, CPF n o 044.338.089-97, DECLAR.A, sob penas da Lei,
que não estã sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados
inidoneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressao da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, em 04 de dezernbro de 2012.

r Peeb
Mariit Simdne Sçj.3ert

RG 8.182.776-1
CPF n° 044.338.089-97

SOcia Proprietéria

$5j 8601000192
'ONE SE'SERI

'	 69' Sala 02 -a2	 Braqada 	-

ProcessQtcitator11
Foiha no_____________

Pato Bragado - PR



MARCUIT SIMONE SEI BERT & CIA LTDA
Rua Guaira, no 2694, Sala 02, Centro
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná I
CNPJ fl.0 10.851.860/0001-92

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAr -
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N .0 17/2012
DATA DE ABERTURA: 07/12/2012 - HORARIO: 09hIOMIN
ENVELOPE N.O02II.DOCUMENTAcAP

PIEUUM fin MOMCIPW 01 PATO RMEADO
PPaOTOCOLO QERAL I

Protocok, N°:_______________

Data	 I	 __
HS gttbR- InWi.th



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
No 005/2012

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAlO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: G. GASPERINI & CIA LTDA.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade corn o Artigo 51 da Lei
Federal fl. 0 8.666/93, de 21/06/93, corn alteracOes introduzidas pela Lei Federal n.° 8,883/94, de 08/06/94,
atendendo ao requerirnentp protocolado sob n.° 109, de 13 de fevereiro de 2012.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Empresa G. GASPERINI & CIA LTDA, corn sede na Avenida Continental, n.° 721,
Centro, Municipio de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, encontra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Municipio, corn 0 ramo de
Cornércio varejista de géneros alimenticios - Supermercado , revenda de gas tiquefeito GLP em botijoes,
padaria e confeitaria, lanchonete e serviços de recebirnento boletos bancArios, faturas de energia elétrica,
água a telefonia, podendo participar de Iicitaçoes que este Executivo Municipal venha realizar.
Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidoes negativas exi g idas no Edital
correspondente.

Este Certificadb terá validade de 01 (urn) ano, contado a partir da ernissão do presente.

N WEBER NODARI°ro
PERMANENTE DE LICIT

carnf cc qua a preselita toteqpie
fist do orignaI. corn 0 qual 	 ii.

3UNO	 1

Out	 gosØ?Tabelia
acker Bueno - Tab. Subst.,

a:. 	 - Santo Helena -

OES —I

rI AtU)

I-.

Pato Bragado, em 14 de fevereiro de 2012.

PRESIDENTEDA

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472u4i1aaJ6__t_
wwwpatobragadoprgovbr - CEP 85948-000 - Palo Bragado -parang0 Brags 0 -
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Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Contira Os dados de Identilicação da Pessoa Juridica e, se houer qualquer diergOncia, proidencie junto a
RFB a sua atualizaçâo cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NUMERODEINSCRIQAO	 COMPROVANTE DE INscRlçAo E DE sITuAcAo DATADEABERTLJRA

85.513.52110001-03	 2810911992
AATRIZ	 CADASTRAL

NOME EMPRESARLAL
G.GASPERINI & CIA LTOA - EPP
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERMERCADO ITAIPU
CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Cornércio varejista de rnercadorias em geral, corn predorninancla de produtos alirnenticios -
supermercados
CODIGO E DESCRIçAO DAB ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.84-9-00 - Corn ércio varejista de gas IiqUefeito de petroleo (GLP)
10.91-1-02 - Fabricaçao de produtos de padaria e confeitaria corn predominancia de produçao proprla
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e sirnilares
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e inform açOes cadastrais
CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
LOGRADOURO
	

NCJMERO	 COMPLEMENTO

AV CONTINENTAL
	 721

CEP
	

BAIRRO/DISTRITO
	 MUNICIPIO

	 UF

85.948-000
	

CENTRO
	 PATO BRAGADO

	 PR

SITUAçAO CADASTRAL
	 DATA DA 5ITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
	 2710112001

MOTIVO DE srruAçAo CADASTRAL

SITUAcAO ESPECIAL
	 DATA DA SITUAçAO ESPECIAL

Aproado pela Instruçao Normative RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 2711112012 as 14:22:59 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 111

Voltarr( 

=10d

© Copyright Receita federal do Brasil - 27/11120121 Folha no_i
Pato Braqado - PR



tSe
MINISTtRIO DA FAZENDA

cretarla da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS E AS DE

TERCEIROS

No 000142012-14025521
Nome: G.GASPERINI & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que nao constam pendências em seu nome relatives a
contribuicoes administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscriçoes em DIvida Ativa da Uniao (DAU).

Este certidão, emitida em nome da matriz e valida pars todas as sues filiais, refere-
se exclusivamente as contribuiçoes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, par
lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, nao abrangendo Os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscriçoes em DAU, administradas pela
Pr radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Este certidão é vahida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n o 8,212 de 24
de julbo de 1991, exceto pare:

- averbaçao de obra de construção civil no Registro de lmoveis;
- reduçAo de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisâo parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresario, conforme definido pelo art.931 da Lei
no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil, extinçâo de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitaçäo desta certidào esta condicionada a finalidade pars a qual foi emitida e
a verificação de sue autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidáo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 20 de janeiro
de 2010.

Emitida em 04/10/2012.
Válida ate 02/04/2013.

Certidao emitida gratuitarnente.

Atençáo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I ProceI Foiha no_J4atOr1}
PatoBragado - PR	 J
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CAIXA ECQNOMCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 85513521/0001-03
Razào Social: G GASPERINI E CIA LTDA
Nome Fantasia:SUPERMERCADO ITAIPU
Endereço:	 AV CONTINENTAL 721 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR

85948-000

A Caixa. Econômica Federal, no uso da atribuiço que the confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçào regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigacöes corn a FGTS.

Validade: 10/11/2012 a 09/12/2012

Certificação Nümero: 2012111012142730053091

Inforrriaçào obtida em 14/11/2012, as 14:52:55.

A utilizaço deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

f rocessoLicjtorio
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Naciona

A. Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AIDS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNAO

Nome: G.GASPERINI & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e irtscrever quaisquer div ides de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado qua
rião constarn pendências em seu name, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brash (RFB) a a inscrhçOes em Divida Ativa da Uniao junta a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo. emitida em name da matriz a váIida para todas as suas filiais, referese
exclusivarnente a situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçöes devidas, par eL a terceros, indus'ie as i nscr i tas em
DIvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão esperifica.

A aceitaçao desta certidão está conthcionada a verificaçAo de sua auteriticidade na Internet. nos
endere.cos .chttp:/twww.receita.fazenda.gov.br > ou chttp://www.pgtn.fazenda.gov.br>.

Certidao ernitida corn base as Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02105/2007.
Emitida as 16:46:00 do dia 04/1 0/2012 <hors e data de Brasilia>.
Válida ate 02/04!2011
Código de controle da certidào: 600A.4E86.OABF.E805

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Atualize sus páaina	 Politics de Privacidade e iso Pgina Inicial	 linidades de Atendirnento	 Fie, Con';sco	 flacerafone - 146 Ouvidoric

Pro cesi Lt&,Mto rib]
Foiha °_______________

Pato Bragado - PR



lj Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçào da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual

NO 9653634-42

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.52110001-03
Nome: G GASPERINI & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venharn a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatarnos nao existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos os estabelecirnentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e nao tributária, bern corno ac, descumprimento de obrigaçOes tributérias
acessorias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.pov.br

Esta Certidao tern valldade ate 01/02/2013 - Fornecirnento Gratuito

I Estado do Paraná
Secretaria de Estadoda Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão N O 9653634-42

Emitida Eletronicamento via Internet
04110/2012 - 1636:31

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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PODEJk JuDTo:A11•.
JUSTIcA uo TPABAi.TO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Name: G.GASPERINI & CIA LTDA (MATRIZ E F1LIAIS)
CNPJ: 85.513.521/0001-03
Certidao n°: 5669510/2012
Expedicâo: 12/07/2012, as 08:50:07	 ¼
Validade: 07/01/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedicão.

Certifica-se que G.GASPERINI & CIA LTDA (MAtRIZ S FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob a n o 85.513.521/0001-03, NAO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabaihistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidacão das Leis do

Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resoluçao Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dais) dias
anteriores a data da sua expedicao.
No caso de pessoa jurIdica, a CertidAo atesta a empresa em relaçao

a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitação desta certidao condiciona-se a verificacao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalbo na
Internet (http://www.tst.jus.br )

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMA1QAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam as dados
necessários a identificaçao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trahaiho quanta as obrigacOes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolurnentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante a MinistériO Püblico do
Trabalho ou Comissao de Conciliacão Prévia.

EP
 008"50 
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Nttas e Registredora Civl

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAs
CERTJDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDI4O NEGA TIVA N°:41212012.

Nome do Contribuinte
[ThASPERINI & CIA LTDA - ME.

AVENIDA CO

CNPJ
85.513.521/0001-0

COd. Do Contribuinte
[Oiooio

721 - PATO BRAGA

,cp
cc,	 DI

8.9351C,
QLEEF

.	 0

Finalidade

FINS DE COMPROVAçAO DE DEBITOS.

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM
TRIBUTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAcAO DESCRITA ACIMA.

RCA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETARIA DE FINANçA5 DE
DEBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

TOS

COBRAR
PERIODO

VALIDADE 60 DIAS.

Palo Bragado, Pr.	 201

RG 4.18.3'rrTOC$
Fiscal Trib4fl°

Foiha no

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fóix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47270U0T:
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Poraná

rio



SUPERMERCADO ITAIPU
C. GASP.ERINI & CIA LTDA

CNN: 85.513.521/0001-03
As'. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219

Pato Bragado - Parana.

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO-PR

Pregâo Presencial n°117/2012

DECLARAçA0 DL OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTICO 70 DA CONST!TUIcAO FEDERAL

Prezados Senhores:

G.GASPERINI £ CIA LTDA, inscrita no CNPJ n°85313.521/0001-03, por intermédjo de seu
representante legal, o Sr. (a) JACIR PEDRO GASPERINI, portador (a) do documento de identidade RG no
4.064.453-9,emiiido pela SSP/PR, e do CPF n o 735.219.499-35, DECLARA, sob penas daLei, qUe, nos ternios
do §61, do artigo 27, da Lei n°6.544, de 22 de bovethbro de 1989, encontra-se em situaçAo regular perante 0
Ministério do Trabalho no que se refere a observãncia do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7 1, da Constituiçao
Federal, ou seja, não mant6m em scu quadro de pessoal menores de 18 (dezoilo) anos em horário noturno de
trabaiho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 'qualquer trabaiho, menores de 16
(dezesseis) anOs, salvo ná coñdiçao de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) aims.

Por sër expressao da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 28 de Novembrode 2012



Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO-PR.

Pregao Presencial n 1117/2012.

DECLARAçAO .DE INEXISTENCIA DE JMPEDJMENTO LEGAL .PARA LICITAROU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAcAO

Prezados Senhores:

G.GASPERINI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n o 85.513.521/0001-03, por interrnédio de seu representante
legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPERINI, portador (a) do documento de identidade ROn °4.064.453-9, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n ° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que não existern impedirnentos legais
para licitar on contratar corn a Administraçao Püblica, em qualqucr de suas esferas.

Por ser'expressäo da verdade, firmamoso presente.

Pato Bragado 28 Novembro de 2012

I LI'1I I

ii
SSP/PR	

Processo

anO 

Licgori1

PatoBragado - PR_J



SUPERMERCADO ITAIPU
G. GASPERINI & CIA LTDA

CNN: 85.513.521/0001-03
M'. Continental, 721, Centro, fone 3282-1219

Palo Bragado - Paraná.

Prefeitura do Municfpio de PAlO BRAGADO-PR

PregAo Presencial n° 11712012

DEcLARA4;A0 DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa G.GASPERINI B CIA LTDA, inscrita no CNPJ n o 85.513.521/0001-03, por
interrnédio de seu representante legal, o Sr.(a) JACIR PEDRO GASPERINI portador (a) do docurnento de
identidade RG no 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, edo CPF n o 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Id,
que näo esta sujeita a qualquer impedimento legal e que não fornos declarados inidOneos para licitar ou contratar
corn o Poder Publito, em qualquer de was esferas.

Pot expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 28 de Novembro de

JACIR

RG



DOMUN!CIPIODEPAIOBRAGADO	 H

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs 	 'S

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N0.11712012

DATA DE ABERTURA: 07/1212012 - HORARIO: 09hlOmin

ENVELOPE N o 02- "DOCUMENTAcAO"

G. GASPERINI & CIA LTDA

CNPJ: 85.5 13.521/0001-03

PREFEITORI 110 MUi'1C{PiO Of flU) RAMA90
PROTQc2rjLo OERA

Protocolo P4°:
Data:
HS- h*19 711



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AlA N.9166/2012
PREGAO PRESENCIAL N. 9 117/2012

Ata da sessâo de recebirnento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendirnento ao Edital de Licitaçào Pregão, na forma Presencial 117/2012, que tern corno objeto a
aquisiçâo de balas e bornbons.

Aos sete dias do més de dezembro do ano de dois mil doze, as nove horas e dez minutos, nas
dependências da sala de reuniOes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a
Avenida Willy Barth, nümero dois mu, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se o Pregoeiro Municipal
Senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntarnente corn os integrantes da equipe de apoio, servidores Neiva
Angele Mundt Bressan e Djoni Aleander Rohden, para abrirern, julgarern e deliberarern sobre as
propostas de preços bern como a habilitação e adjudicaçâo do objeto do certarne ao licitante vencedor do
Prego Presencial n. 2 117/2012, o qual tern corno objeto a aquisição de Balas e bombons, conforrne
descrito no Objeto da Licitação ern EpIgrafe. 0 Edital foi arnplarnente divulgado no Diário oficial do
Municipio e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Quatro (04) ernpresas requererarn e
retirararn 0 Edital junto a Secretaria Municipal de Adrninistraço, tratando-se das: 1) G. Gasperini & Cia
Ltda; 2) Marguit Simone Seibert & Cia Ltda; 3) Esser & Cia Ltda e 4) Ernesto Petry & Cia Ltda. Destas,
apenas 02 (duas) protocolararn os respectivos envelopes em tempo hàbil, conforme previsto no Edital
Convocatório, tratando-se das: G. Gasperini & Cia Ltda e Marguit Simone Seibert & Cia Ltda. Aberta a
sessão deste Prego, o pregoeiro deu as boas vindas a todos os presentes, e os documentos protocolados
já estavam ern poder do Pregoeiro. Deste momento ern diante, nenhum outro documento poderã ser
adicionado acs envelopes protocolados, nos terrnos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentação dos
documentos de Credenciarnento, cujas empresas estavarn assim representadas: G. Gasperini & Cia Ltda,
neste ato representado e credenciado pela senhora Arnélia Wojtzuk e a empresa Marguit Simone Seibert
& Cia Ltda, neste ato representado e credenciada pela senhora Marguit Simone Seibert. Em seguida, o
Pregoeiro solicitou aos credenciados, para apresentarem a Declaração de que cumprern plenarnente os
requisitos de habilitaçâo, bem como a comprovação de que se enquadram corno Micro e pequenas
ernpresas. Todas apresentaram tais documentos. A partir de entäo, partimos para abertura do envelope
n.2 01, coma respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde lou lido em voz alta, os
valores globais cotados, quais sejam: Licitante Marguit Simone Seibert & Cia Ltda, valor global da
proposta,de R$ 13.740,00 (treze mil, setecentos e quarenta reais). G. Gasperini & Cia Ltda, R$ 14.144,00
(catorze mil, cento e quarenta e quatro reals). As propostas atenderam os requisitos mInirnos previstos
no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo corn o
disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitaçào, o Pregoeiro classificarà para participar da etapa de
apresentacào de lances verbais o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que
tenharn apresentado propostas de preço, no rnáxirno, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço
Global ofertado. Se no houver, no mInirno, 03 (três) propostas escritas, nos terrnos citados, poderâo os
autores das 03 (três) rnélhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Com isto, o
pregoeiro iniciou a sessão de lances verbais, visando melhorar o preço para aquisiçâo do objeto da
licitaçâo em pauta. OS representantes credenciados das Licitantes, rnanifestaram interesse em Lance,
rnornento em que apresentararn novas propostas, conforme tàbela ern arxo. 0 novo valor global final
ficou ern R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais), apresenta4e\pela Lici4ite G. Gasperini & Cia Ltda.
Este novo vØl'or foi aceito pelo pregoero como novo valor kld@al
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abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos
documentos foram analisados e rubricados e observou-se que a mesma apresentou todos os documentos
conforme solicitado no item. 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta yálida bern como os
documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta Licitaçâo, para a Licitante G.
Gasperini & Cia Ltda, ao valor final de R$ 13.050,00(treze mil e cinquenta reais). Após isto, e como não
houve manifestaçào de nenhuma das partes, encerramos esta reuniâo e sessão as dez horas e vinte e seis
minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes No houve pedido de interposiço

de recurso<

U	 7

=no
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
-	 Estado do Parana'

TABELA DE LANCES
PREGAO PRESENCIAL 117/2012

OB4ETO: AQulslçAo DE BALAS E BOMBONS
DATA DE ABERTURA: 0711212012

Assiriatura dos Licitantes credenciados presentes e da comissão presente.

Pato Bragado - PR, em 07 de DEZEMBRO de 2012.

=nO
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragádo
-	 Estado do Parana'

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITA DOMUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N.2 117/2012.
OBJETO: Aquisiçâo de balas e bombons.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação— Pregâo Presencial n. 2 117/2012,
que é o Menor Preço Global, a Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela empresa G. Gasperini & Cia Ltda, coma as de rnenor preço para o objeto deste Edital,
ao valor global final de R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reals). Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos as critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 07 de dezembro de 2012.

Id' t ki Siqueira
Pregoeiro

=no
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PAFFCER JURIDICO MLJMCI.PAJ.m

PAREC:E:RC0N(tusivo

Processo Licitatório, Modalidade PrcgAo fl.0 117/2012.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregâo n o 117/2012.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregâo no 117/2012,  tipo "menor preço global", visando
aquisição de balas mastigáveis e bombons para distribuiçâo as
crianças e comunidade em geral em prograrnação natalina!2012.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocaçäo das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitação na
imprensa local (Jomal 0 Presente), no dia 24/11/2012 e no Diário Eletrônico no dia
23/11/2012, ficando definida a data de 07 de dezembro de 2012, para a realizaçäo da
sessäo püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitaçäo. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio minimo de 8
dias entre as datas de publicação e da reunião.

Constata-se que quatro empresas requereram e retiraram o Edital,
apresentando os envelopes de habilitaçao e proposta dentro do prazo hãbil, sendo elas:
G.GASPERINI & CIA LTDA; MARGUIT SIMONE SEIBERT; ESSER & CIA
LTDA; ERNEST0 PETRY & CIA LTDA, porém destas apenas duas protocolaram os
respectivos envelopes em tempo hábil, conforme anotado na Ata 166/2012.

Depois de identificado o seu representante, mediante credenciamento,
comprovada a existéncia de poderes para a formulação das propostas, lances e demais
atos, relativos ao certame, foi dado inIcio a sessão pñblica do Pregâo, sendo recebidos
os envelopes contendo a proposta de preço e documentação de habilitaçao.

Conforme relatado na Ata da Sessão Püblica de Abertura da Proposta,
todas as propostas foram classificadas, partindo na sequencia para a apresentação de
lances, o que foi realizado conforme tabela em anexo e, por estarem em conformidade
com as regras editalIcias, foi aceito pelo pregoeiro como valor global fina, sendo que a

Eel
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Prefeitura do MunicIplo de Pato
EstadjAo Paraná'$1

PARECER. JURIDICO MUNICIPAL

meihor proposta foi ofertada pela empresa G. GASPERINI & CIA LTDA, no valor de
R$ 13.05.0,00 (treze mil e cinquenta reais).

Na sequencia, o pregoeiro e sua equipe analisaram os documentos
apresentados, os quais atenderam plenamente as exigéncias do ato convocatório.

Desta forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certarne a empresa
vencedora, conforme parecer de julgamento e relação anexa.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologaçäo do procedimento, 1105
termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 07 de
	

12.

Marlize DirlenkQ&fr
OAB/PR 411 7C

Procuradorci IiIunicL

I Processo LicijatoRE]
Foiha n°	 42

L_	 Pato Bragado - PR

PáEinpide2
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Pato Bragado - PR, em 07 de dezei

4

TERMO DE HoMoLoGAçAo

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N.2 117/2012.
OBJETO: Aquisiçäo de Balas e bombons.

Em atenco as atribuiçôes conferidas a Prefeita Municipal, esta ratifica o parecer do Pregoeiro e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar a trâmite legal para efetivar a contrataço da empresa G.
Gasperini & Cia Ltda, ao valor global final de R$ 13.050,00 (treze mil e cinquenta reais), para entrega do
objeto da licitaçäo em pauta, nos termos do Parecer JurIdico assinado e outros documentos pertinentes
ao Processo LicitatOrio.

L00b

ProOesso UcA'ato'no
Folha f ............. 	 (tf'7

Pato Braysdo- PR

Av. Willy Barth
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